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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gás de cozinha completo (GLP 
13 KG), conforme especificações descritas na planilha orçamentária.

v
REQUISITANTE: Secretaria Munibipal de Administração.

VALOR ESTIMADO: R$ 55.535,60 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais e sessenta centavos).

Tuntum - Maranhão, 21 de janeiro de 2021.

VALQÜIRIA SÍLVA PESSOA 
PregoeirÃTitular 

PcJrtaria n.° 002/2021\r

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

411 - Centro* 65763-000* Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelhc

#
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Ofício n° 028/2021

(MA), 18 de janeiro de 2021.Tuntum

A Secretaria Municipal de Administração, vêm por meio deste, requerer a 
deflagração de procedimento licitatório voltado à aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 
KG), conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em 
anexo, e com base legal na Lei n°. l|).520/02, art. 3o, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decreto 

Municipal 003 de 2014, para o exercício de 2021.

O valor estimado para contrafação é de R$ 55.535,60 (Cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos).

em consonância com a LDO,Outrossim, esclarecemos que á despesa encontra-se
LOA e PPA.

aproveitamos o enáejo para elevar nossas reaisSem mais para o momento, 
considerações e apreço.

Rhicarddo Helin|all Alexanndro Bap^ista yéstta^
SecretárioMunicipal de Administração



£ PREFEITURA MUNiqiPAL

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GEN1 El

TERMÒ DE REFERÊNCIÁ

1. OBJETO
'GLP 13 KG), conforme especificações descritas1.1. Aquisição de Gás de cozinha 

abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V. TOTALUND QTDITEM
01 GÁS DE COZINHA (GLP 1? KG) R$ 55.535,60R$81,67UND | 6g0

R$ 55.535,60TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Esta aquisição se faz necessáriá para demanda da cantina da Prefeitura Municipal 
de Tuntum/MA e demais secretarias e lotações abrangidas por esta, com fornecimento 
de cafezinho e lanche para atender aos usuários e servidores públicos da administração 

pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇAO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Municipal 003 de 20:.4 e suas alterações e demais legislações aplicadas à 

matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a j^ontratante em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 

e com suas instruções estabelecidas,

r j
5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com 
vigência de 12 (doze) meses.

a licitante vencedora do certame terá seu prazo de



^.tUNfUM
CUIDAR DA NÓSSAGEhfTÉ!

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Temlio de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito d i Contratada nos temios dispostos
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, para :ia qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 

objeto.

no contrato.

Tuntum (MA), 18 de janeiro de 2021.

Rhicarddo Helir^íl Alexanndro Baptista Costta
Secretário íílunicipai de Administração
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TUNTUM

NOME FANTASIA: Comercial nosso
RAZÃO SOCIAL: Josimarda S. Rodrigues
CNPJ: 11.677.073/0001-39
ENDEREÇO: Av. Frei Carlos n°33, Conj. Frei Carlos'
DATA DA PEQUISA: 15/01/2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. Unit. P. TotalUNID QUANTITEM

GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG) R$ 90,00 R$ 61.200,00UND 6801

R$ 61.200,00TOTAL

Servidora Pública rtsponsável pela pesqiJSsa
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NOME FANTASIA: QUEIROZ SUPERMERCADO
RAZÃO SOCIAL: Rogério da S. Queiroz
CNPJ: 11.527.940/0001-50
ENDEREÇO: R. Seabra de Carvalho, 723
DATA DA PEQUISA: 15/01/2021

QÒANTDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. Unit. P. TotalUNIDITEM
R$ 51.000,00R$ 75,00GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG) 680UND1
R$ 51.000,00TOTAL

Servidora Pública responsável pela pe’squisa
Q/UM^áo
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NOME FANTASIA: SUPERMERCADO FREITAS
RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO WILDEMBERGUE GÒNÇALVES DA SILVA
CNPJ: 37.814.095/0001-97
ENDEREÇO: RUA FREDERICO COELHO S/N
DATA DA PEQUISA: 15/01/2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. TotalP. Unit.QUANTUNIDITEM
R$ 54.400,00GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG) R$ 80,00UND 6801

R$ 54.400,00TOTAL

__ Q/kícL.___ (j$
Servidora Pública /esponsável pela pesqiisa
3 r~.



MAÍSCJUE TRABALHO, 
CUÍOAROAWSSA.GEMTE!

Ao setor contábil,

e 37 caput, da Constituição 
caput e 55, inciso V, da Lei

Para informar, consoante os artigos 5o, inciso II 
Federal, combinando com os artigos '?0, § 2o, inciso III, 38 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Tuntum (MA), 19 de janeiro de 2021.

Rhicarddo Herlivall Aíexanndro Uap ista Costta
Secretário Municipal de Adminisiração
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MA
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TUNTUM

PORTARIA N° 52/2021
i

FERNANDO PORTELA. TELES PESSOA, Prefeito Mimicipai de Tumum, 
Estado do Maranhão, no usò de suas atribuições legais,

1
k

RESOLVE:

Art. Io - NOMEAR RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador dp CPF: 769:63^683-04, para o Cargo de 
Secretário Municipal de 
Maranhão.

I'

Administração dó Municbio de Tuntum, Estado doi
&

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.iI

i:

■í
T:_

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cun pra-se

9.

. Gabinete do Preft ito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano d; dois mil e vinte e um (07/01/2021).

Prefeito [cipal de Tuntum

T ;•

"’«Éaif'®'
2!

r* •i
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aa DIÁRIO OROAL.
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SãO LUÍS, SEX1A * 08 DE JANEIRO DE 202] * ANO XV* N2 2510

&■ 'r‘

1Estado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISÒO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF: 149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Puntum, 
Estado do Maranhão."
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

II - assinatura de contratos, convênios e outros aji 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas noáinei 
e III do art. 2fl deste Decreto; V t

CP L

IH - Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licítatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal.

§1» a ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
engloba estádios de empenho, liquidação e pagamento; este 
último será rejalizado pelo Secretário Municipal de Finanças em 
conjunto conj o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento.

Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 
Código identificador: 9f30b2ed2de6c23dea4dd2e9í'dl2d768

ERRATA Nfi 03 DA PORTARIA 11/2021

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria n^ 11/2021 publicadoj no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do MaranhãÁ, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeaçjão para o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e[ Recursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranh 
se lê: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGÜEIREDÒ, inscrito 
no CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáriode Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão." Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, paia o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

Art. 2fi Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art. 1Q, inciso II, deste Decreto:

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão sei* firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniên!cia do titular da Secretaria Municipal de 
Administração;

ão. Onde

II - os convêmos, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniência do Secretário Municipal de Administração.

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão s«r firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração.Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 3a4cal8e86dl592c60a9a7223a30a3el
§le As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordehadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma prevista no art.io, § 1Q.

DECRETO Ng 0047DE 04~DE JANEIRO DE 202^
. 3fi Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 

competênciks, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será subsrituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito MunicipaL

Alt

Delega competências à Secretaria Municipal Admlioistração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências.

Art. 4® Estè Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87, incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal;

Alt. 5e Ficam revogados as disposições em contrário

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém.

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo;

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para dispor 
sobre organização e funcionamento da administração pública 
municipal, bem como sobre a gestão de suas rendad, nos termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição áa República 
Federativa do Brasil de 1988;

GABINETjE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Fernando Fort ela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

DECRETA:
Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 

Código identificador: 8bf6ecfb21bc682594bca0485a633770Art. 1° Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 
no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes 
atos: PORTARIA N® 49/2021

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos;

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

106/123www.tamein.org.br" Lfclf I It-it-ADU UKilt ALiMfcN 11 
• E COM CARIMBO ÜE TEMPO-

http://www.tamein.org.br


I

I

0 I paEfEITUItA
t MMiOÜtVn.MWKO

I\

PWFVISÃO DE RECURSOS ÓRCÀMENTÁRIOS

£,

Objeto: Aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 KG)

Infonnamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 
do Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de 
R$ 55535,60 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos e triiitíi e cinco reais e sessenta 
centavos)., conforme classificação abaixo:

i

. ,
‘ » * * • *04.122.0002^004.0000 * Mànut e Funcionamento da See: de Administração

* • * * . * *. *
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

i«a

U

V ,r * \
Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se 'erri consonância com

-a LDO, LOA e PPA.
•• 4■

>
i

;i

j. . .. .. ;•Tuntüm (MA), 20 de Janeiro de 2021. ; .
• ' •. - t ■ . •.

!í
.

*!
J l

,m • ;
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C/AndréssaCristina PereiraMelo
Contadora CRM/MA Í3‘738/04 '

/íJú : •

i

V

. t
.•
■i/
.v=»_

■■tf
t

,1 t
.V <• •:



■ -T-r - i r—

GABINETEDOPREFmiQ /j3 v

V—^— /
N^cpí. ycrPiCs^j^*»-- wa.

ÇvjH».

^1.
fÜNfÜM

PORTARIA N° 50/2021
I

FERNANDO PORTELAr'ELES PESSOA, )>refeito Municipal dcTuntum, 
Estado do Maranhíto. no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

0 - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscritaArt. 1
no CPF:053.n4.223-00. para o Cargo de èontadora da Divisão Financeira *

, Estadó do Maranhão.- Contábil do Município Ide Tuntutn

ArL 2° - Esta Portaria en ra em vigor nesta jdata revogadas as disposições 

em contrário.
\ ■

i

Dê-se Ciência, j 
Publique-se e Gumpra-sè

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Efetádo do Maranhão, aos 07 dias do 
mês dc Janeiro do ano <jc dois mile vintejeum (07/01/2021:).

i i Vii I
1i Prefeito Munimpal de Tuntum

i
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0 PREFEITURA .MUNICIPAL

MAÍSOUETRA&alHO,
CUCARDAN0SS4GENTÉ!

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 
Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal.

Tuntuijn (MA), 20 de janeiro de 2021.

Rhicarddo Helirv^ll Alexanndro Baptista Cóstta
Secretáriç/Municipal de Administração
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"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEtRO TITULAR, 
SUBSTITUTO. E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANALISE DE SUA
Aceitabilidade e sua classificação, bem como a
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO {LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3o, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO T, II, DO DECRETO NO 3.55512000.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal de Tunlum, Estado do 
Manmluíô. no uso dc suas atribuições legais,

RESOLVÉ;

Arí. Io - Designar os(as) Senhofes(as) ?

I - VALO(J1 RIA SILVA PfcSSOA e JUARANÀ RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respectivamente, as funções dé Pregoeíro Titular e Fregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão.

i

Art. 2o - Designar VOLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Fregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. J

Arí* 3o - Os pregoeiros, titular.1 substituto e a equipe de apoio exerceram suas atividades no período 
de 01 de janeiro de 2021 a 31 ‘de dezembro de 2024, com atribuições de condução dos processos 
licitaíórios, na Mndalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3o da Lei 10.520/2002, otc 

a etapa de Adjudicaç3o. t
• i

Arí. 4* - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portana.

Art. 5o - Os efeitos desta portaria rctroagirüo a partir de 01 de janeiro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, ao quarto dia do mes de janeiro 

de dois mil c vinte c um.

i
Fernando Bflrtq

Prefeito Munièiplil
Us Pessoa 
Intum - MA
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL 011/2021
01 PREÂMBULO

DO OBJETO E DAS DEFINKjiOKS 
CONDIÇOES DE PARTICIPA

02
03

____________£AONA LICITAÇAO ---------
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTE --------- -----------------
PRQPQSTÃDEPREÇÕS---------------------——-——------------
fpRMALIZAÇAÕUK PREÇOS CONSTANTES DAS PBOPngT^----------
jCEITABILÍDADE DAS PROPOSTAS PELO PREnnWgrT----- —
PpÇLASSIFIC^AODASPROPC^TAS PEUyPRfItottpn '-----—

DOCUMENTOS DE HARTT.T^Ar-Ãn ~~ ----- -------- -------

^DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTA R ^
JULGAMENTO E DESQUAL

Ãdireitodepêtiçao
CONSIDERAÇÕES ESPECÍF 
ADJUDICAÇÃO E nOMOI.nr.ArÀfv- :
OgRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTTCTPANtt nn 
OBRIGAÇQes DO MUNICiP o I.TCTTàNTF-------
ACUMPANHAMENTO'e FISCAnzÃÇÃÕ IX iTaT iTmt aT- a>,
GÃRÃwlÃDÕspRÕniTiT^^

_CQNDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO ~
ZM§IAÇÃÕE^CO?^pAPRESTAÇAÓDO“ÕBl^ír 
MULTAS, PF-NAIJDADESE RESCISÃO 'AC " '
IMPUGNAÇÃO DQ AJO COInVOCATORTO E SET is"
DISPOSIÇÕES GERAIS E PINAIS .-:A.. ~
A^PMS~TPD'^JRANTES AO ATO CONvnp aTrvpAp 
FORO COMPETENTE

04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14

- FINANCEIRA15
16
17

:ficaçao;dos.documentos .. •:18
19 CAS A . ç20
21

CERTAME22
23
24
25
26
27
28

ANEXOS29 A.

30
31

A

PREFEITUR^. MUNICIPAL DE TUNTUM 

Centro • 65763-000 • TuntumRua Frederico Coelho 411
Maranhão
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TUNTUM
: MWS QUE TRÁBALHO, c. 

ÍCÚIC^R DÀ NÒSSA GÉNTE!

EDITAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitação n.° 011/2021 
Pregão Presencial n.° 011 /2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suaà alterações e Lei Complementar 
122/2006
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 12 de Fevereiro jde 2021, às 09h00min.
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) - Cefttro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000

mm.aSP

A .1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum - Maranhâc^gor sua Pregoeira':e*Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, torna público par^iencia dos interessadbs que, atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal de >^dministrap^^ealià!^^itação na mpdãlidade Pregão 

Presencial para contratação de empresa pa;‘a a aquisição de Gás de^Szinha (GLPG3 KG), visando 
atender a demanda da cantina da Prefeitura Municipaí%>demais secretMasieJptações.

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de M^ior Preço peitem, será intefralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe^êmpoio e regi^pela Lei Federal n.° 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.j5|>6/93 e^as alterações, pela Lei Complementar 122/2006 e 
demais normas pertinentes em T/Í^Kconsoanfe^às condições estatuídas neste instrumento 

convocatório e seus anexos; ^

10.520/02 e,

1.2 - Serão observadas na^^S^^gbsspmcàiínentos formais e materiais desse processo as regras 
Decretosfe Portarias da^Pi'efêim^^unicipal ce Tuntum/MA e demais legislaçõesconstantes nos 

vigentes.
1.3-0 recebiménto dos d^umentos ^è^redenciamento e envelopes de proposta e documentação 

di'à^T2 de Fevereiro de 2021; sendo a abertura prevista para às 09h00min do 
mesmo dia. na^SeÍe|da SecreSrmgVluníçipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston 
Léda, S/N - Cen^^femtum/M^CBP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a 
Prefeitura Municipal, ^ ^

2 - DoTuBJETOjE DAStDEFINIÇOES - A presente
contrataçãb^de eniprefa para a aquisiçao de Gás de cozinha (GLP 13 KG), visando atender a 
demanda da^cantina^ia Prefeitura Municipal e demais secretarias e lotações, conforme 

especificações constintes do Anexo I deste edital.

ocorrerão no

licitação tem por objeto realizar a

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividadej pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos.

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais das 
seguintes situações:

PREFEITURA municipal de tuntum
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t
3.1.1- Com falência decretada 
processo de dissolução ou liquidação;

3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidô 
municipais ou do Distrito Federal.

concordàtária, em recuperação judicialou ou extrajudicial ou em

ijeas por quaisquer ófgãos públicos federais, estaduais,

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Piís;

3.1.4 - Reunidas

fníl; QUe CUmprÍnd0 Penalidade de susPensâ0 tó^Ponína para licitar e impedimento de

“'™°'ío m d» “«»*7 - “
3.1.6 - Impedidas de licitar

3.1.7 - Impedidas de licitar

em consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

e contratar nos termos do art. 7o da Lei n.° 10.520/02;

e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98-
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título jor, servidor público municipal de Tuntum - MA;

aOH ?pa!ÍnS ^ CnqUad'T ° ^ 48’ ,nC 80 17 ^ Lei comPtó^i?ntar a” W. de 07 de aglsto de 

14, Participaçao sera exclusiva para Microempresas e EmpreJas de Pequeno Porte.

3.3 - Os impedimentos

3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão 
relacionados no edital, observando.se os respectivos prazos de validade.

3 4A - A documentação exigida devèrá aprdsêntar prazo de validade até a data limite fixada n 
entrega dos envelopes, Nao constando a vigência, será considerai P
data da emissão.

apresentar os documentos

ara a
o o prazo de 60 (sessenta) dias da

3.4.2 - A documentação parã fíns de habilit; 
^^labilitação.

içào será inclusa no Envelope de n° 02, que se refere â

3.5 - Os documèptos necessários para credinciamento e habilitação poderão ser apresentados em 

nginal, por qualquer processo de cópia (ekceto por/ac-s™i7e)l autenticada por meio de cartório 
competente ou publicação em órgão da impressa oficial, ou amda por cóT desde 
acompanhada do onginal para conferência e butenticação pela CpI ou Pregoeiro qufndo couber.

3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital lleverão ser apresentados em dois 
envelopes numero um contendo a proposta de preços e de número dois contendo aTclemação 
de habilitaçao, indevassáveis, distintos e Aparados, endereçallos à Comissão P n “ d 

Licitaçao, com md,cação clara e visível do procedimento liditatório a qual se d"e

que

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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' CUIDAR DA NOSSA GÉNTEI

denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos 
conforme indicação:

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

PROPOSTA 
Licitante:....
Pregão Presencial n.° 01 jl/2021 [
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de Gás^dexozinha (GLP 13 
KG), visando atender a demanda da cantina da Prefeitura^uhicipahe^demais 
secretarias e lotações. _____ l&K______vi

PREÇOSDE

ENVELOPE I

yT
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão. N
Rua Ariston Léda, S/N - Centro > Sí
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEf^oõTóy-OOO

í-7
- f üntúm/MA

HABILITAÇÃO
\ 'YXDEDOCUMENTOS

Licitante:........................í.......
Pregão Presencial n.° 0^172023 ^
Objeto: Contratação^empresa para a aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 
KG), visando atender i demanda da cantinafda Prefeitura Municipal e demais 
secretarias e lotáçõ^^ ^ '

rENVELOPE II

3.5.3 - Para fins deíagilização davfase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos lic'itantes^que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 

A apresentados e^âebidos piía^SPL ou ptlb^Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne a 
V rubricar estará rehunfciando a^qüaiquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.

3.6 - Não serão cÜisfd^dos doculnémtos e propostas que deixarem de atender as disposições deste 

Editíal^salvo erros^ormais^que serão ana isados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.
3!T-^£^í^adrmtidas^ib quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições das 

propostas^u de^quaiíiqíier documentos, èxcetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que 
lhe for permitido ou através de resultadl) de diligências, sendo registrados em atas no momento do 

certame.

3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos que 
forem protocolados em outras unidadeJ administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte 

da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro.

3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentac os fora da data e horário previsto 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos.

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inícioda fase

PREF ilTURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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4.1 A proponente deverá apresentar-se 
representante que; devidamente munido 
procedimento licitatório, venha a responder 
dos envelopes, identifícar-se exibindo os se

4.U - Carteira de identidade ou outro equn

para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
de documentos que o credencie a participar deste 

por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
juintes documentos:

'alente com foto;

um

procuração ou instrumento particular 
praticar os demais atos pertinentes

empresa
por meio de instrumento público de 

, conji poderes para formWar ofertas e lances de preços e 
ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);

4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, 
Microempreendedor Individual;

Contrato Social Certificado da Condição deou

4.1.5 - Declaraçao que a empresa representada se enquadra 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI)

Apenas uma pessoa representará tàda licitante, não sendo idmitido d 
de uma empresa indique o mesmo representante para eredenci

na condição de Microempresa e 
bepeficios garantidos pela Lei

4.2 -
e igual forma, que mais

amento.
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá 
disponibilizada de forma definitiva a Prcfeilura de Tuntum MA. ser apresentada em via a ser

v-toío’ —*

4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de rer
resentantes devem estar fora dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualqu 
item destinado a ME ou EPP, bem como, ccta ou quando exclusiia.

4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro 
serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o creí 
credenciamento de nenhum outro representante.

4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
envelope contendo documentos de habilitaçiío ou propostas.

4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de manifestação 
de mtençao de mterposição de recurso no fíAal da sessão.

er situação da licitação, sendo por

conforme o número de pessoas a 
enciamento não será permitido o

ou

4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
rinanceiro, somente poderá apresentar uma única proposta.

d-lO.! - Caso um licitante participe em mais de uma proposta di preços, estas propostas de preços 
nao serão levadas em consideração e serão rejeitadas ipéío Município;

4.10.2 - Após entregues os documentos 
desistirem ou retirarem suas propostas.

4.11 - Qualquer manifestação de 
ignorada e não constará em ata, somente 
manifestação de interposição de recurso.

4.12 - Os assuntos e a redação da Ata d. 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intern

e envelopes ao Pregoeiro nãõ poderão os licitantes

antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
em momento oportuno será garantindo o direito de

recurso

i Sessão do Pregão 
nção de licitantes.

é competência e responsabilidade

5 - PROPOSTA DE PREÇOS , A propoL de preços deverá ler assinada pelo responsável legal 
da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope laciUo, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem clara e objetiva, sem erros, rasurks óu entrelinhas, e dkverá obedecer aos requisitos desta 
licitação e aq modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

5.1 - Estar datada, assinada e identificada 
folhas, (quando for mais de uma) pelo repre

em sua parte final, 
sentante legal do licitante;

5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 ((sessenta) dias, contakos a partir da data de abertura da 
licitação;

bem como, rubricada em todas as

5.3- Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo 
de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais 
e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa 
remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no município;
5.4 - Serão considerados inadequados, deita forma desclassificados, descontos/valor simbólicos 

irrisonos (mexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado 
e com distorções significativas;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perc
valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovam em três dias a exequibilidade da 
proposta como condição para adjudicá-la;

5.4.2

eber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo do

- A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da mesma.

5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do vMor da média de preço apresentada 
balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor que o valor 

balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se adjudica 
mediante justificativa ou declara fracassadc o item ou a totalidade do procedimento de licitação.

no

5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempie será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar indlusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretis e indiretos, imeren s

0 5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Bano, Agência e 
Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá 
reunião de abertura dos envelopes de proposta;

5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/oil endefeço completo poderá também 
preenchida pelos dados constantes dos documentos 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada cm consideração para efeito dé julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso. o diUito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos, ressalvados os casos dc erros que levarão ao prejuízo do particular 
sendo facultativo a desistência dò item;

6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art 65 da Lei
Federal n°.&6*&/93 L, '

suprida pelo representante legal presente àser

ser
ãpreí entados dentro do envelope de

6.2 - Caso o prazo. de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito lie julgamento;

6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder oc orrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá 
solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual jprazo, no mínimo.
6.4 O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendríve/e- 

mail) gerado com as informações qualitatijas e quantitativas, pára ser lançado no mapa de lances 

momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, operação 
de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93;

no

t
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7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontós globais 
imsórios ou de valor zero, incompatíveis cc

ou unitários simbólicos,
m o Mercado.

7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustiva^ e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e bxame das propostas, caberá o julgamento da obediência 
as condiçoes aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital;

p3 ' ° Preg0eil'° podera soIlcltar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
rrereitura, ou amda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anteri 
poi tempo necessário aos procedimentos administrativos.

pr, o Pregoeiro suspenderá a sessão

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PR
V propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas,

Federal n°. 8.666/93, as propostas que:

EGOEIRO - Após a análise das 
com base nop incisos I e II do art. 48, da Lei

■ '..V

8.1 i_-iA?r?entarein preÇOs/descoiltos manifestamente indxequíveis (não comprovados a 
exequibxhdade), assim considerados aquelbs que não-venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove ^ue os custos; dos iWmos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis ^om a execução do objeto;

8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forcm desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresemação de novas propostas escoimadas das
desclassificação, conforme artigo 48 §3Ó Lei 8666/93. causas de sua

9 - .RiLGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
o julgamento e a análise das pfopostasj será verificada, preiminarmente, 
propostas apresentadas còm os requisitos estabelecidos no TÚ 
devendo ser classificadas pára. a etapa competitiva, 
atenderem píenámente todòs os requisitos;

- Durante 
a conformidade das 

rmo de Referência e neste edital, 
seja, fáse de lances verbais, aquelas queou

9-1-0 julgamento da licitaçãp será pêlo MENOR PREÇO POR ITEM; 

9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 - Pitposta;

9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula

não constatadas, no mínimo, três 
anterior;

9.1.3.1
crescente para a organização da etapa de lance;

- O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostí s, devendo ordená-las em ordem

9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escqta de 
da proposta escrita classificada

menor preço, ou seja, a partir
como mai0Ii desconto, sendo essa base de cálculo para aceitação 

etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de menor valor em até 
10% (dez por cento);

na

PREFEITUEA MUNICIPAL DE TUNTUlL
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9.2 - Para atender o... , e .. pnncipl° da comPetpidade, não havendl) pelo menos 3 (três) ofertas nas

^ *,é»“ ^ >
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretaiii 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço:

9.3.1 - Se não houver lances verbais 
Administração para o fornecimento do 
adjudicar o objeto para o licitante 
inferiores ao

e supessivos, quaisquer q 

ente com a licitant

Je sejam os preços oferecidos; 

^ detentora da proposta de menor

e o npenor preço estiver e^n desacordo com o estimado pela 
!: prpduto ou prestação dp serviço, não poderá o pregoeiro

C(ue n^° °fertar lance ou n|ão negociar a redução de valores 
balizamento de preço constants do Termo de Referência;

’ Quand^ Tnei ° fat° acima descrlt<x 0 Pregoeiro' encaminhará justificadamente o 
pr sso sem adjudicar o item em disjmta para a autoridade competente decidir sobre’ a
homologação e adjudicaçao justificada; 1

9.4 - Encerrada a etapa competitiva e penadas as ofertas de acordo com ó menor preço
com os 1°’ ° g0e,ro,Ver,flCará 8 aCÍÍtabiIldadc d* Proposta 4e valor mais baixo, comparando-o 

valores consignados no Termo de Referencia, deedindo, motivadamente, a respeito;

9.5 - Analisadas as propostas apresentadasj 
final far-se-á pela ordem crescente dos preçès;

e concluída a etapa de lances verbais, a classificação

Üif; Ac<;íta 3 Pr°P0Sta de “menor preço por item”, será aberto o envelope de “documentação de 
habditaçao” contendo os documentos de habilitação da hcitãnte que a tiver formulado para
confirmação das suas condições habilitatórií! 5

,t6h,..^nflCada q,Ue 3 pr0P10Sta de Prevo atende às exigênejias fixadas neste edital e declarada 
habilitada, sera o licitante declarado vencedk

s.

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPA TE - No iaso d 

propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público park 
^licitantes;

10.1 - Quando houver mais de uma proposla com valores iguais, a licitante sorteada 

lugar poderá escolher a posição de laktces, em relação 
sucessivamente, até a definição completa da| ordem de lances.

e empate entre duas ou mais 
o qual serão convocadas todas as

em primeiro 
e assim,is demais empatadas,

SCT enteS^To w8 Dl| J U,J|ÍLITA( ;ÂO ' °s documentos necessários para habilitação deverão 
entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubrickdos em todas as suas páginas por

representante legal do licitante ou preposto e preferencialfliente acompanhando o rol dos 
documentos entregues, devendo ser apresentjados;

mediantTÍT- °h P°r CartÓrÍ0> °U CÓpÍa 4» aUtenticada Para autenticada,
mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, Equipe de Apoio

d* " • “a ^ ^ * ”“í * «a—». ***■»»

11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; condições de análise por parteem
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11.3 - A documentação exigida deverá estar 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: j

11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os c ocumentos deverão elstar em nome da matriz;

11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os^ documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem coJnprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a jfomecedora for a filial, os documentos deverão 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;

11*4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos dè art. 35 da Lei Federal n°. 10.522, 
de 86 de julho de 2008, desde que 
Pregoeiro ou equipe de apoio;

11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
sessão de credenciamento, quando não ccjnstando a \igência, j será considerado ó prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão;

11.6 - A documentação para fins de habilitarão deverá ser inclusa no respectivo envelope (envelope 
n° 02 - documentos de habilitação).
12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA !À HABILITAÇÃcl
necessários a comprovação da habilitação jujrídicã são: 1

12-1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensaci

12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual:
12.3 -Cópia do ato coristitutivo, estatuto ou contrato social em vi^or, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, iio
£ de eleição de seus administradores;

12.4 -Cópia do ato que comprove a insciição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exeròício;

12.5 - Cópia do decreto de autorização, e 
funcionamento no país, e ato de registro oii autorização para fi ncionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigtf,

12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas | as alterações ou da consolidação
respectiva. I

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIV^. À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 

necessários a comprovação da habilitação fiscal são:
13.1 -Comprovante de inscrição e de situajção cadastral

(CNPJ) demonstrando o CNAE das ativida Jes compatível com o objeto da licitação, obtido no site 
da fazenda pública (http://www.receita.fazeada.gov.br); I

em nome da licitante e, preferencialmente, com o

ser

acidade seja confirmjadá pela Comissão de Licitações,sua ver

• .>

JURÍDICA - Os documentos

a apresentar novamente;

o de sociedade por a^ões, acompanhado de documentoseas

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emr

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

Ía MUNICIPAL DE TUNTUlil
PREFEITU

Rua Frederico Coelho 41Í - Centro • 65763-000 * Tunlui - Maranhão

http://www.receita.fazeada.gov.br


r f! r Üf? A MUNICIPAL

m
1"'vCi'iA i-;-^

rt i PJ(7 !!Q regularidade Junto a° Fundo de Garantia 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF obtido junto ao site

- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Cert
Ativa da Umao e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS 
social;

13.4 -

3or Tempo de Serviços (FGTS) 
da Caixa Econômica Federal;

dão Conjunta Negativa da Dívida 
- Instituto Nacional de Seguridade

13.3

Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA)- 

Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitol Trabalhistas de acordo 

de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.br/certidao;

13.7-

13.5-

com a Lei Federal n°. 12.440

, , Tt nucroempresas e empresas de pequeno porte devirão 
^habihtaçao os documentos referentes à regularidade fiscal, todar 
W sanada apos o julgamento das propostas de preços, como éondiçãc 

fonna da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006 

n 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela

apresentar no envelope de 
ia, eventual restrição poderá 
para a assinatura do contrato, 
alterada pela Lei Complementar 

° 155/2016.

ser
na

Lei Complementar n
Cbmf ?CrmiIHNTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 
Copra da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pe o distribuidor da sefda^f'

^ 4» —

14.3.2 - A empresa

roprios, deverão ser assinados pelo

apmsentaroBalanço^^ouHlZZÍ^S^;883 “

14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o E 
apresentados: alanço Patrimonial e demonstrações contáveis assim

14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicados em Diário Oficial;

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada 

14.3.3.2 -

ou

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho411 -Cent-o • 65763-000 • Tuntum - Manmhão

http://www.tstjus.br/certidao


d fajfi-irü3À.M,0NiCSP.&i

11

- Por cópia do Livro Diário, devidamente 
licitante ou , , „ autentlcado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

outro orgao equivalente, inclusive com os Teimos de Aberturaem
e de Encerramento;ou

““e ■■
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estibelecido na Lei das Ucroempresas 

Pequeno Porte, apresentarao as documentações abaixo exigidas:

- Por copia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidame 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do icitante

14.3.4 -

e das Empresas de

nte registrados ou autenticados na

com
>4

Todas as Empresas licitantes, independentemente da 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos
índice de Liquidez Corrente - ILC

ILC = AC

íòrma de constituição, deverão 
abaixo discriminados:

- igual ou superior a 1,0000

•í:
PC

Onde:
■■•V .AC Ativo Circulante 

Passivo Circuíàrite 

índice de Liquidez Geral - II G - igual ou superior a 1,0000
„ ...... :'\-Ç
ILG = AC -i RLP ;

PCCELP:

PC

%.
■},

■V'

Onde:

AC Ativo Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante 

Exigível a Longo Prazo 

índice de Endividamento Geral - IEG - i 

IEG - PC + ELP

RLP

PC

ELP

igual ou inferior a 1,0000

AT

Onde:

PREFEITURA Ml WCIPAL DE TUNTUM
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PC Passivo Circulante 

* Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total

ELP

AT

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Exnl Responsável Técnico habilitado, discoirendl, sobre a composição 

de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo 

concentrado na Conta Caixa, com finalidade 
estrutura patrimonial demonstrada no Balan 
Caixa e na falta de Nota Explicativa conf 
Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente ( 
exclusão da Conta Caixa no seu total, do Atf

ícativa suplementar, assinada 
das contas formadoras do Capital 

da existência de valor relevante 
de conhecimento da qualidade dos itens foimadores da 
:o. Se verificado val^r relevante concentrado 
>rme exigida, os cá;

por

na Conta
culos para apuração dos índices: 

1LC) e Risco Financ eiro, (RF), serão elaborados 
'0 Circulante. com

0 14.4 - Se a licitante for considerada inabilitai , 
restituída depois de transcorrida a fase de reclia a participar da licil ação, terá sua garantia liberada 

o da habilitação.
ou

rso contra o resultac

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUÀLIFICAÇAO TÉCNICA - m t . ^ •

p**»* õ zPúblico ou pnv^o: P Scn,ava0<,c ^ ^ fbmecido por pessoa de direito

16 - DOCUMENTAÇÃO CÚMPLEMEnItaR - O CRC CfWífir a a r> ■
emitido pela CPL do Municipio dé Tuntum/'ITA poderá de.He í i ° I CS1Slr° Cadastra1’

16.1 - Juntamente com Os documentos iá 
Habilitação:

14.4.1

os

riiencionados deverão ser apresentados para fms de

16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disiosto no inckn y v vm a ^ ^ 0 j 
Federal, que proíbe o trabalho noti.m^ ■ i ■ AaXEI do art. 7. da Constituição

™z,“rrzzL° zsfi*’ ne* i**1 *” ■>***inexistência de recursos, ou desistência de sVaZ’ P~ ° Pro|!n° 03 da
promotor do certame na hipótese de existênc’ ti erPosiçao, e pila autoridade titular do órgão 

dos atos procedimentais. 6 reCUrS°S’ 606 30 reconl'“únento da regularidade

anos
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respectiva licitante declarada vencedo 

16.4 -

a oferta
, na ordem de 

osta que atenda ao edital, sendo a 
sla adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro

, “* ““4.
elassifieafâo, , m&e d, d,Hil , f™ « ori™ J.
ser a mesma assinada, ao final pelo Prepn,im t,! , Ça°C °S recUrsos imcrPostos. devendocredenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à selsãa “ ^ ' faCUltad° 208 rePresentote(s)

ra e a

de empenho pela licitante vencedora. anófLc r < +: ~ aprados’ ate que seJa rcí'raíl‘' a nota

•das iicitMtes **>u à disposiçã°
16.6

Municipal de TuniunvMA, pan, homologaçdp do^e í ^

16.6.1 - Na hipótese de existência de recursc 
ao Controle Interno ré* os autos serão encaminhados
caso dn nãA • Para apreCiaÇã° e Pai:ecpr? ha sequência serão devolvidos 
caso do nao provimento, procederá a adjudicação do objeto; dá licitação à 
homologação do certame e deeisãp quanto à Contratação.

16.7 - Os documentos deverão 
edital, com vista a facilitar a análise.

a assessoria jurídica e 
ao pregoeiro, e em 

licitante vencedora,

ser apresen ados; em conformidade com a ordem indicada neste

17 - JULGAMENTO E BESQÜALIFICAÇÃO DOS DOC 
julgados os documentos ,apresentados para efeito de habilitaçã 

—com as condições deste edital, serão desquajifi 
Exigências aqui estabelecidas- “

ENTOS - Após examinados e 
o dbs licitantes, mediante confronto 

içados e não aceitos aqueles que não atenderem às

17.1 -Empresa de PapienTpürtc (EPP) mr^co”0 122/~6’ T” faCUÍado às M^oempresa (ME) ou
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado rnral^H a Regul^,ldade Flscal a apresentação de

competente para regularização da pendência; f § 618 ^ ^ Pen0d°’ 3 Cnten0 da autondade

17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula 

competente que autorizou a abertura do processo 
delegação de competência ao Pregoeiro;

compete a autoridade 
administrativo | de licitação, sendo facultada a

para
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fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e v 
podendo, inclusive, negociar diretamente 
verificando em seguida sua habilitação,

sucessivamente ate a ultima classificada dentro do limite de 5% 
proposta;

17.2.2

alor ofertado, aceitabilidade da proposta classificada, 
üom o proponente pára que seja obtido melhor preço 

ou revogar este Pregão;

em

em cobrir a proposta 
cinco por cento) acima da menor

e assim

- Na hipótese da não-contratação no 
licitado será adjudicado em favor da proposta s termos previstos rtas cláusulas anteriores, o objeto 

originalmente vencedora do certame.
4 ícitant^uJ? DE.PETIÇÃO ; A manifest »ção da intenção de iitàpor recurso será facultada 
^ hdtantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pfegoeiro: aos

18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade mbtiváda pelo Pregóeiro aos licitantes 
manrfestarem mteresse em mterpor recurso, com registro em ata da síntese das’ suas razões podendo 
os mteressados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; ’ P

iü’2 ' ° recurso c;on5a decisã0 do Pregoeifo pão terá efeito suspensivo, o acolhimento de recurso 

importara a invalidaçao apenas dos alos insuscetíveis de aproveitamento.

afatodanerr*813930 ^ de ^mr recurso, pleifeadi pelo licitante, poderá não
acatada pelo Pregoeiro se nao estiver fundamentada de razões rele "
e ações que não forem de competência do mes

que se

ser
/antes ou se referirem sobre atos

mp;

« - ÍSSSSSS'1"*6,1 * l”—- ”—*
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora è 
homologação e adjudicação ao vencedor;

e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
despachar o processo a autoridade competente para

18.5
credenciado a juntada dos tnemoriais relativos 
de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da

Das decisões do Pregoeiro, decorren es da realização de
aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo 

a a, nos casos de:

ste Pregão, caberá ao licitante

18.5.1 - Julgamento das propostas;

18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 

18.6 - Caberá pregoeiro manifestar preliminarmente sobre 
considerações e seu posicionamento em aceitar

ao
recursos formais, fazendo 

ou não o recurso e reconsiderar suas ações;
os suas

18.6 i - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido que
munteara as demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com suas 

contrarrazoes, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; Ç COm SUas

18.6.2
considerações para auxiliar na análise dos

Na comunicação aos demais licifcintes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas
recurs os.

prefeitura municipal de tuntum
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18.7-
*“ ** “ “ “d*CPLno

do processo a qualquer pessoa;
fao OrCdebnaÍr0^e8°~ÍrrTeb!r’ ““4 6 °S reCUr4S ÍmPetados s^s decisões 

e ao Ordenador a decisão final sobre os recujsos contra atos do Pitgoeiro;

18 9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador 
vencedora-1110 °Sar ° PrOCedlment° de MÍitação e dcte™"^' a contratação com a licitante

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsidies concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito 
exdusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo dc

0 19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos dxigidos neste edital poderão 
■ apresentados em original, por qualquer p occsso dc cópia (legívél) auientÍMa por cartório 

competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para taÇnestè últimoiaso os originais deverão
apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.

ser

ser

19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa 
também serão verificados

nos msãmps ou estabelecida em lei, e
... por scrvidorcs do Município; de Tuntom/MA, nos sítios oficiais dos
orgaos emissores, que servirão como forma de autenticação.

19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro àdimtirá como válidos 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no 
documentos cuja validade é indeteniiinadà

* i..'
documentos emitidos a menos de 
prazo de que trata este item

os
os

19.3 - Só será aceito. Certificado de Registro Cadastral^ CRC emitido pelo Município de
Tuntum/MA e nao sendo dispensado no áto do credenciamento a declaração de atendimento de
bdtenre eXlgenClaS de habi,ilaça° tonslanlc "3 edital, assim como a Declaração de representante do

20 - ADJUDICAÇÃO E IIOMOI.OCAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitaçao será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à 
atendidas as condições do Tenho de Referência e o Edital.

20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor i homologação dos áutos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os tramites legais e comprova a legalidade dos atos;

2°.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada 
Referência, sendo facultado à autoridade ccmpetente decidir 
justificadamente.

auloridade competente, depois de

no Termo de 
a adjudicação desses itens,so )re

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
nesse Edital serão aplicadas em conjunto com

- As regras definidas
.. . as condições descritas no Termo de Referência e no

edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula este documento todas 
as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, 
padronização e simbologias; I

ijnétodos de ensaio, terminologias,

21.2 - O objeto deve ser fornecido, rígorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e
com os documentos nelas referidos, as Noimas Técnicas vigenles, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; |

22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções d ■ 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem |ônus para o contratatjte;

i ,

21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 
de Referência;

21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apon adas pelo gestor/fiscal de l __
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Teimo de 
Referência;

observações que emanarem da

no Termo

contrato

21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;

21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substiiuindo, de imediato, aqueles 
apresentarem qualquer tipo de vício ou i|mperfeição,

que
se adequarem às especificações 

constantes do Termo de Referência e anexos deste edital,; so^ pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, 
venham a ser fixados pelo Município;

ou não

cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que

21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca âà execução do objeto, durante toda
a vigência do contrato, a pedido do Município; j

21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualií|cação exigidas na icitação, devendo comunicar ao

^Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
W bem como substituir os documentos com prato de validade expirado;

21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a f ivorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer denjanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado;

21.11 - Indicar na assinatura do contrato e :jempre que ocorrer a teração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, así im como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chaijiados do gestor/fiscal de contrato 

do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
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21.13
comprobatónos da manutenção das condições de habilitaçã 
especialmente cópias das certidões de regul 
e à seguridade social, cuja autenticidade 
gestor/fiscal de contrato do Município5

1^2“ tiz;? ““ ■" “*■ “ * ■*»
21.16 - Responder por danos e desaparecinJentos de bens patriir 

causados por seus empregados ou prepostos ao Municípi 
Lei Federal n°. 8.666/93;

Encaminhar ao Município, juntamente >ta fiscal/fatura, os documentos 
qualificação exigidas na licitação, 

aridade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalho 
será confirmada

com a n<
o ou

sites dos órgãos emissores pelonos

Óniais e avarias que venham 
rçeiros, de acordo com o art. 70 da

a ser
io ou a te

. 'nf. ' ° MumclP10 d0 ™lor correspondente áo pagamento de ítíultas, indenizações
despesas a es a, unposta por autoridade competente, cm decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamento^ relacionados aos servidos prestados;

21.18 - Permitir ao Município exercer a fL 
fornecendo informações aos seus prepostos;

22 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LI 
Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:

22.1

ou

cali/ação da entrega dos produtos licitados, inclusive

ITANTE - Corhpe e ao Município por intermédio do

- Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha 
de produtos e a execução dos.semçòs contratados- a ocorrer durante o fornecimento

22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fis 
do recebimento e efetuar todas as cònferênci ;al correspondente, dando ciência 

ás necessárias ao perfsito cumprimento do objeto;
22.3 - Prestw as informações e ps esclarecimentos que venham alser solicitados pelos íuncionários 

Wou PrcPosto do contratado, em relação aos sefviços objeto do Contrato-

/ TamCnl0 COndÍÇÕeS PreÇ°S paCtUad0S’ Wdiante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidainente atestada, depois de constatado o
licitante vencedora; cumprimento das obrigações da

22.5 “Indicar o servidor responsável para exeixer a fiscalização da execução do objeto contratado o
obrinacfier T^T,/1 3 reSP0nsabilidade do fo»ecedl pelo perfeito cumprimento das
obngaçoes estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusiv
irregularidades constatadas;

22.6

í quanto a terceiros, ou por

Emitir, por meio da unidade administrativa de 
fornecimento (ordem de fornecimento);

22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidad 
especificações do Termo de Referência;

compras, a nota de autorização de

e ou em desconformidade com as

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, po[ meio do gestor/fiscal de contrato;
22.9 - Arcar com as despesas de publicaçãj do extrato do contrato bem 

que venham a ser fimiados;
22.10 - 
todos os

como dos termos aditivos

s Zrladan° Pr°CeSS0 administr4iv0 de Por meio de agente público habilitado
s atos necessários a comprovação da legalidade do processo.

DO OftJETO DA LICITAÇÃO 
será acompanhado e fiscalizado por servidor 

a rhunicipalidade, podeíido contar com apoio técnico de

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos 
designado para esse fim, representando 
profissional ou empresa habilitada;

A

23.1-0 fiscal do contrato anotará^ ~ , em registro próprio todas an ocorrências relacionadas# d0S Pr0duU’ detemiÍnaníl0 ° à regularização

23 2 - As decisões e previdências que ultrapassarem a compc.ènca do fiscal do contrato deverão c 
“ ^iZZr:mei?eSt°r d° ^1) em tempo habil pam^a

com a

ser

23.3 - O licitante vencedor poderá manter pleposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for hecessário;

23.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Conlroladona Geral do Município
reOThrizlãoCd Ça0 ^ eXeÇdíâ° dos c(«tatos oriundos do processo, podendo determinar 
regulanzaçao de quaisquer atos que atestar inconfomidade ou solicitar a rescisão do contrato 
quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidiide dos atos praticados.

modmrn 7 ^ C<,n,;™ 0s docum— ,isíais físcais/faturas) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestaçao dos serviço,s cabek ao fiscal do contrato 
admimstrativa solicitante ou - , . ou ao chefe da unidade

oufi-p servidor designado pela autoridade competente para esse fim.
#4 - GiRAKTIA DOS PRODUÍIJS E SERVIÇOS - O prazo A garanli. do, p,odoloV*™to,

rJXZSi^,"" ’ “'«“““k’ •” ~ 'no

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAG^UVIENTO 
exclusivamente eletrônica (Internet banking) mediante 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores 
(trinta) dias após a execução dos mesmos;

- O pagímento será efetuado na forma 
crédito em conta aberta em instituições 

prestadores de serviços, no prazo de até 30ou

25 1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade dfe ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais 
prmcipalmente no que se refere às retenções tributárias; g ’

25.2 - Para ocorrer 0 Pimento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura 
recebimento do produto ou serviço, o qual
apresentação para atestar o cumprimento pelo 
contratuais;

ao responsável pelo 
terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
fornecedor ou prestador de serviços das obrigações

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal 
do contrato);

25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo de 
Referência;

25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;

25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços;

25.6 - O pagamento só será realizado apób a comprovaçãovde regulariaade^da licitante vencedora 
W junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSSWao FGT^nos/emk>s.da Constituição' #£

26 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃCtoO OBJETO - Para cadaprestação exigida pela 
Municipalidade haverá uma contraprestâção correspondenteiV^Ve^quivalente ao fornecedor ou 
prestador de serviço contratado, configuraiio o interefse^do Município, podendo ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco^por cento^ò^totalj do contrato, conforme disposto 
§§ Io e 2o do art. 65 da Lei Federal n°^^66/93'^y

26.1 - O licitante vencedor ficaTobrigada raceitar.^n 
supressões que se fizerem nêçêks^riós;^

26.2 - Nenhum acréscimo^S^up^lãò^pc dêrS^&^er o limite estabelecido nesta condição, exceto 

as supressões resultantes.de acordo entfe^ oartesS*-^

27 - MULTAS, PEN^!:ÍBADEÍxI:>RESGÍSÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá 

aplicar as seguintes penali;dadés:>

Federal.

nos

mesmàs condições licitadas, os acréscimos
V&OU

j-i >
27.1 - Advertêhciáv^

27.2 - Multa nos^seguihtes^percentuais:
IS.

pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o
contraditório à:

27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, pof infringência de qualquer dispositivo 
contratual, dobrável na reincidência, em c mformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696;

27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços esta íelecidos na sua proposta.

27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo 
prazo de 02 (dois) anos;

27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
contratante.
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27.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em vhtude de penalidade ou inadimplência contratual.

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, física 
jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital,

desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
recebimento das propostas;

28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a petição 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data fio recebimento da petição;
28.1.1 - A impugnação só será consideraia procedente quando na sua formalização conter, no 

mínimo:

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;

28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;

28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras qüe foram desobedecidas.

28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edita ), será designada nova data para a 
realização das sessões nele previstas;
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital pedante a municipalidade o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as jfalhas ou irregularidades que o

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito dé recurso;

28.4 - A solicitação de esclárecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
ao Pregoeiro para ter ciência do oconido;

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, duranle a análise de cada proposta, a interferência de

£ pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de Apoio, a 
qualquer título que seja ressalvada á hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos;

29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apreientação das documentações e das 

propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concetnentes a essa licitação, por

ou
para

sua
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteíação não afetar a formulação das
propostas, adiar a data do recebimento das dòcumentações e propostas;

29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração;

(
29.3 - As omissões porventura existentes nejste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, observadas as disposições legaij e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores;
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29.4 - A todos os competidores que adqu irirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidasx , , e suas respectivas
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, 
passarão incontinentes a integrar ao processo;

que

29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá:

29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade 
parecer escrito e devidamente fundamentado

29.5.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta.

de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licita^

29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade nao géra obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. SM6/93-

penho, ressalvado o disposto

ãò, o seguinte:

29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do 
condição anterior;

29.6.3 - No caso de desfazimento do process 
defesa;

em na

ô licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla

29.7 - As notificações necessárias relativas a 
cada fase, poderão ser procedidas via protod

esta licitação, hem cc 
:>lo ou por meio de c 

número fornecido pela empresàv sendo o comprovante de tn 
ainda através de publicação no órgão ()ficial do Müriicípio.

29.8 - O tipo de contratò aphcado a esta lie itação é o contrato c^e execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para 

^interesse publico, prestada à administração pública municiai 
necessidades ou dé seus administrados.

mo a divulgação de resultados de 
arreio eletrônico, (e-mail) ou fax, 
nsmissão anexado aos autos, ouem

a execução de uma atividade de 
para atendimento de suas

29.9 - A emissão da autorização de Empenho 
da Contabilidade. ( ^

30 - ANEXOS INTEGÍKANTES AO ATC 
edital os seguintes anexos:

30.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referencia;

30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato 
requisitos de habilitação;

30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimente 
que não emprega menores de idade;

ficará a cargo do Set3r de Compras com autenticidade

CONVOCATÓRIO - São partes integrantes deste

superveniente e de cumprimento dos

ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações,
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30.5 Anexo V - Modelo de Credenciamen

30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração pa

30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato;

to (Procuração);

ra microempresa e entpresa de pequeno porte;

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito 
com prevalência sobre qualquer outro, por 
quaisquer questões resultantes deste Edital.

o Foro da Comarca do Município promotor da licitação 
mais privilegiado que seja para apreciação judicial de

Tuntum-Maranhão, de de 2021.

Secretário Municipal de Administração
v -C-
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA,
1. OBJETO

1.1. Aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 ko), confonne especificações descritas abaixo:

PLANILHA ORCAIUF.IYTÁp A:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

01 1 gásdecõztoíã7giFÍ3|k?^
UND QÊD V. UNIT. V. TOTAL
UND 68Q-vjeÇRS 81,67 R$ 55.535,60

TOTAL R$ 55.535,60•••
.V

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Esta aquisição se faz - 
Tuntum/MA e demais secretarias 
lanche para atender aos

Ijara demanda da cantina da Prefeitura Municipal de

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CÔNIRAÍAÇÃO ,

201» . allege, . d3il. h«i%4,i»’á|í ^ ^

necessária

matéria.

4. OBRIGAÇÕES DÃ ÈIÇ1TANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, dc 

^^lo objeto.

±r: * r“ ““t,° * *-viabilizando a coireçâo da situação apresentada. ^ 7 ^ ^ ^ CSCri,°’

4.3. Sustar a execução dc qualquer objeto feito em desacordo 
instruções estabelecidas.

qualquer anormalidade que verificar na execução
£l -y
V Í.çv:.

V-n; •o;.-

cotn o contrato celebrado e com suas

5. VIGÊNCIA
5.1.0 Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do 
(doze) meses. certame terá seu prazo de vigência de 12

6. PRAZO DA PROPOSTA
O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior 

a partir da data de sua apresentação.
6.1.

a 6C (sessenta) dias corridos, contados

7. DO PAGAMENTO

PREFEITURA municipal de tuntum
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias < 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal desijnado pelo contratante.após apresentação do Documento

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços ob
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contfatada nos termos dispostos no contrato. 

.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
Contratada, pertinentes ao objeto do presente

Designar um profissional, para na qualic ade de fiscal,

eto deste Termo de Referência.

formalmente solicitados pelaser
contrato.

8.4.
acompanhar a execução do objeto.

-m-
V'v

;,r
■r-
•'VÍ

'X;,
i

X:',•X:
■X,V.

. 'v>.•v,:

5*.«-'R
V:. -?:sr

•c.

''■R; >•
'•R *: .

■V
■. ••

■R':
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 011/2021

de____de 2021

Prezados Senhores,

0______(empresa), com sede na cidade de.
inscrita no CNPJ/MF sob o número_ ^P\ neste atojrepresemaao por

_______________________, portador dó CPF n.° >^&s,le R.G. n.° %_______, abaixo
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Ma^íha^fetrayés da Secrel|ria>Municipal de 
Administração, os preços infra discriminados para contratação dt^empresa para ajlquisição de Gás 
de cozinha (GLP 13 KG), visando atender a demandkda cantina da^efeitura Municipal e demais 

secretarias e lotações, objeto do PREGÃO PRESENCIMKN0 011 /2021 'y&Ê
^ :

\tdDESCRIÇÃO DOS PRODuÇOS UND__________________j hem,______
GÃS DE COZINHA (GÍjfc 13 jKGfM UND

V. TOTALV. UNIT.ITEM
68001

TOTAL K';

a) Prazo de validadeídalíroposta, qbe não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua aterturar^^,

b) O objeto serailíecutado mefoatamente^ a partir do recebimènto da “Ordem de Fornecimento” 

expedida pela SecrM^ia Municipamie<Administração;rc) Proposta de Preço; Vaío®ptal: R$....

av

);(
a

d) Dad^Baroârio^-^ancoAgência/Conta Corrente);

e) Condição de‘■Pagamento:

Nome e Assinatura do Responsável dá Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

, inscrita no CNP.T N° 

______ , CPF: _

A empresa 

pelo Sr.

________, representada

com sede na Rua

_______________, n°. Bairro declara sob as penas da lei, que aíté a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos dc habilitação exigidos no Edital

do Processo Administrativo de Licitação n° 011/2021 operado m modalidade Pregão n° 011/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente/'da obrigatjoriedade/ídè" decláfãr ocorrências 

supervenientes. •v-
K :
%

"•i#

' de de

:éy:V?'v.
v--á 
^;ry■■

■■■i

' .*/>

:^V.

:v.

V‘Vt. V*. ;

(nomé cojnpleiôiãò representante da empresa ou proprietário, n° da CL)

^assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO IV

Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 011/2021
911/2021

DECLARAÇÃO

ao inciso Vdo art. 27 da Lei Fee(Declaração de Atendimento ieral n ° & 666/93 e alterações)

A empresa

representante legal o (a) Sr (a)
:rita no CNPJ n0 

_______ porlado:

ms por intermédio de 

(a) da Çarteira de Identidade n° 

------ j.pECLARA, para fins do

n . 9.854 de 27 de outubro de 8699, que nãc 

perigoso ou insalubre e não emprega menor c

%:seu

, e do CPF n°.

emprega menor de c 

eídézesseis arios.
ezòitp anos em trabalho noturno,

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorz
condição de aprendiz ().í anos. na

J-:-

V,-
' ■'/

.>•.
de de

(Representante Legal)

(Observação: em^&aso qfimãnp, assinalar a ressalva acima).
•4

:í:
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 011/2021
) 11/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

A empresa
inscrita no CNPJ sob o n.°

e na Ruacom see n.°
bairro

pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.
, cidade ^ neste ato representada 

____ portador do RGn.° inscrito no CPF sob o n.0
____ ?nacionalidade, estado civil, profissão e endureço, nomeia id.constitui seu Procurador, o Sr. 

portador do RG n.°
------ —---------—-------------—  ------------- —J

------- ^' .nacionalidade, estado civil, profissão e
i:

msento no CPF.sob o n.° 

endereço, a quem outorga amplos poderes 

—praticar os atos necessários com

.A

para, junto ao Município de 

Mstas à: participação do outorgante 

na .Modalidade Pregão n.°
no Processo 

, usando dos
Administrativo de Licitação

™*“ .u,, «ped~ toilSr ae
recursos, apresentar lances verbais, noSociar preços e demais 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, p 

Qsm outrem, com ou sem reserva de i;.uais poderes, dando tudo por l

n.° /i;v*

condições, confessar, transigir, 

adendo ainda, substabelecer esta 

om, fírme e valioso.
■■■4

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFEITURA MU NICIPALDE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Mar inhão
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4NEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 011/2021
) 11/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA

PORTE
E EMPRESA DE PEQUENO

A empresa
inscrita no CNPJ sob 

_____ por intermédio de seu

o n.°.5

j Telefone/Fax: (
£ representante legal

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Comp ementar n.'> 122/20C

pequeno porte nos termos da legislação vigcmo. Sendo sua mtenção fa.er uso dos benefícios 

previstos na norma citada.

•(
. DECT./\R^ para os fins do

'6, ser microemprèsa/empresa de

••v

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidoslpela 

mencionada. Qa, Íí

h!r ■: r

norma infraconstitucional acima

V

í

: de de•v

■•K:. -

Representante legal 

(assinatura)
:-A•n r

PREFEITURA MI NICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitação n.° 
011/2021
Pregão Presencial n.° 011/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrsto que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 

____________________ , tendo como

/

obj eto_________________________________ .
O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídi ;a de direito público intemo,^ecliada^na Rua Frederico 

Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob ) n. 06.1 /ODO-l^óó, neste ato
representado por________________________________ , CpF n.° ^ ^
residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CÓNTRÀTANTE c :
empresa______________________, CNPJ:________ //1 estabelecida à Rua

n°. . Bairro: ________, >na cidade de
. representada^ pelo Sr.

e RG -

e a

_____ , Estado de
______ , empresário, inscrito nd^CPH sob ______________

____________ , daqui por diante denominada^injplesmente CONTRATADO, com base no
Processo Administrativo de Licitação pública n°.N^ / Modalidade Pregão
n°: /_____, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.52^/02, canjugado^com o que couber a Lei
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de/93jSesolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a^sêguir enuhciadas: ^v|

V
Presencial

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO^O objetS^feste contrato é a Contratação de empresa para a 
aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 IC§r]>, visando^feidêf^a demanda da cantina da Prefeitura 
Municipal e demais secretarias^ejqtaçoes,"^conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
011/2021 e a proposta/â^GONTRÁTADiâ^çonstante do jPROCESSO LICITATÓRIO N° 
011/2021, que ficam fazendo partes integfahtes^deste instrumeito, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláúsmàs.

1.1-A
CONTJL4TADA^^/tfrtf ter conhecimento detalhado dc 

documentação atinente ao ohjetò^do premente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas^com^ualidade^e^urança.
CLÁUSULA SEGUNUN^ DOíMíVIEN' AÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
indepencièntemente^e transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contralSèsiípròpos^i da GGÍNTRATAdJv, os termos contidas no edital, além das normas e 
i n stru çõesdegaisf Vi gentes no País que lhe fo ‘em atinentes.
CLÁUSUL^TERCEIRA - REGIME Dli EXECUÇÃO - A 

forma indireta mfe^endo permitida a subcor tratação;

jf
Termo de Referência, Edital, e da

execução do objeto poderá ser da

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E C
estimado do presente contrato é de R$___
registrados.

DNDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
_______(_) referentle ao(s) item(ns)____________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro * 65763-000 • Tuntum -Maranhao
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4.1 - Os pagamentos

os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.

««»IoafcfcíS‘“ ^ f“m "*”gU“ "m *,r", TlpUtáveI 1 CONTRATADA, nío

com processamento de

os acréscimos 
cinco por cento) do contrato, sendo

4.3 -

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - 
execução do objeto do presente Contrato As despesas decorrentes da 

do seguinte crédito orçamentário* j i correrão por conta
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - 
execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTutto n a r

execução do objeto deste Contrato. 3 lcrilç0“ <)uc 11,0 'mpeçam. mesmo que temporariamente, a

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES D 
descritas no Termo de Rèférência e no edital 
o que estipula este contrato, Iodas 

^^Técnicas ABNT

9.1 - Normas de fornecimento de 
padronização e simbologias;

=“==S~-~.sas-.,ss
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observaçõ 
comgmdo o serviço, sem ônus para o contralante;

9.4 - Observar o prazo mínimo de validade d, 
de Referência;

9.5 - Providenciar de imediato, a correção das 
do Município 
Referência;

A contratada ficará isenta de prestar garantia para a

ou

A CONTRATADA^ “ Atender a todas as condições
de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 

las as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas

materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,

ss que emanarem da contratante,

>s produtos fornecidos, conforme definido no Termo

deficiências apontad 
respeito à execução do objeto, conforme exias pelo gestor/fiscal de contrato 

gências contidas no Termo de
com

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Jrathio
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9.6 - Entregar

9.7 t5:5r„r„í“°i ^ ^ *»

9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca d; 
a vigência do contrato, a pedido do Municíp o;

que

execução do objeto, durante toda

9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade co 
condiçoes de habilitação ou de qualificação exigidas 

Município, de imediato, qualquer alteração 1 
bem como substituir os documentos

m^s obrigações assumidas, todas 
na iòitação, devendo

que possa comprometer a continuidade da contratação
com prazo de validade expirailo;

as
comunicar ao

9.11 - Indicai- na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração um preposto com nlenos

V2,' Fomecer "úmeros telefônicos, enderejos eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto ainda aue fora do 
horário noimal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adrcionaí ^ ^ d°

riss»: sssTnbâSrCNDT C “"‘Í!? ^ "f“ F°TS’ C**,° ^í'1» * DfMW
trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confmnada nos sites dos 
orgaos emissores pelo gestor/fiseal de cor,(rato do Município; “ omumaaa nos sltcs dos
9.14 - Prestar todos 
obriga prontamente a atender;

9.13 Encaminhar

esclarecimentos que fcos rem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se

9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de 
contratada para receber conta bancária da pessoa jurídica

os pagamentos via transferência eletrônica; '
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniai 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terce 
Lei Federal n°. 8.666/93;

s e avarias que venham a ser 
iros, de acordo com o art. 70 da

deílsasTelt ^mnürÍPÍ0 d° |Va,0,r,,C0'rCSp0ndtí,1,c ao Pimento de multas, indenizações ou 

contratada, de leis, deUs^u

i 5
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9.18 - Pemutir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços 
inclusive fornecendo informações aos seus

9.19

s a entrega dos produtos licitados,
)repostos;

- O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual 
estara obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa 
o contrato de fornecimento ou prestação

no entanto,
bem como praticá-la durante todo 

. . , . le serviços, de acordo com avaliação e indicação dos
produtos mserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços).
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - 
comunicar à Contratada qualquer irregulai 
produtos e a execução dos serviços contratados;

A contratante deverá 
idade que venha a dcorrer durante o fornecimento de

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;

a ser solicitados pelos funcionários10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
A ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato-

1 , L:':-
e preços pactuados, 

is dev constatado ;o
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depc 
licitante vencedora;

10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
quenaofara cessar ou diminuir a responsabilidade do fomececor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaistuef danos, inclusive quanto a terceiros ou por 
irregularidades constatadas;

10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras 
(ordem de serviço);

10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualida 
especificações do Termo de Referência;

mediante a apresentação da Nota 
cumpraíiénto das obrigações da

a nota de autorização de serviço

le ou em desconformidade com as

10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, po;- meio do gestor/fiscal de contrato;

10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contra 
que venham a ser firmados;

10.9- Fazer juntada no processõ administrat ivo de licitação, por meio de agente público habilitado 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do proced

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - [ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestaçàio dos serviços e ò recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fiml representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;

11.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestaçao dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;

to, bem como dos termos aditivos

so.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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11.2- As decisões e providências que ultraj 
solicitadas aos seus superiores (gestor do 
adoção das medidas convenientes;

11.3

'assarem a competência do fiscal do contrato deverão n 
contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a

ser

. ■'° IÍC'fantC vencedor poderá manter ^reposto, aceito pelajmunicipalidade durante
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necesJário;

11.4-

o período

rnfemnMePendentírda do flscaI f° contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle
ÍoZL H r 3 flSCall2fçâ0 da exec^a° d« contrato e dor contratos oriundos do procedo 
podendo determinar regularização de qua squer atos que ates ar inconformidade ou solicitar o

qUand° VrflCadJ “ auditoria -gularidades que

ConÍSInÍf IMA SE?'ÍNDA ■ DTITOS DO con1B^TANTE - São prerrogativas do

ntrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RKsCISÃO - A rescisão poderá ser: 

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrit o da contratante, nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações cot prazos; 

13.1.2- Cumprimento irregular de cláusulas bontratuais, especifíc ações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na 
dos serviços, levando o contratante a entrega dos produtos e na realização 

comprovar a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos seAdços;

13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, 
transferência, total òu parcial, bem 
instrumento convocatório e no contrato;

a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
a fusão, cisão ou incorporação, não admitidascomo no

13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;

13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;

13.1.9 - Alteração social ou modificação 
prejudique a execução dò contrato;

da finalidade ou di estrutura da contratante, que

hL™0 "/aZÕ? de interesse públic0 de aUa rc,cváncia e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; contratante, e exaradas no

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de f 
execução do contrato;

!3 2 Amigável, por acordo entre as partds, mediante autorização escrita e fundamentada da 

do contratant0emPetente: le<ÍU7lda * tem,° ^ Pr°CeSS0 admmis(ratrla desde ^ haja conveniência

orça maior, regularmente comprovada, impeditiva da

PREFEITURA NUNICIPALDE TUNTUM 
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13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culJa da 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: contratada, será esta ressarcida

13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do 
(cento e vinte) dias, salvo,

13 J;2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de
mdemm^reCellld0S °U feCUtados’salvo’ em 6as° * calamidade pública, grave 

penuroaçao da oídem interna ou guerra, assegurado à contratadá o direito de ootar nela
# ^

13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas
acarretando as seguintes consequências: ^
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto coJtratado, rio estado e local 
propno do contratante; 1
'f 3'3;^ -PcuPaÇã« e utilização do local, iiJstalação, equipãmentLs, material e pessoal empresados
na execução do contrato, necessário à suà coíitinüidade. ■ P g

13.4 - Na ocorrência de rescisão por converi 
30 (trinta) dias de antecedência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CC
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o 
ajustadas

ante;

contratuais, especificações e prazo

ti em que se encontrar, por ato

iência administrativa, a contratada será notificada com

NTRATO - O presente Contrato 
cumprimento de todas as obrigações

\CESf ° E TRANSFEkÊNCIA CONTOATUAL - 
^presente t.ONl RATO nao poderá ser objeto de cessão ou transferência
Wtarefas especificas devidamente justificadas e com anuência dj contratante ou as condições de 

subcontrataçao previstas no Termo de Referência e no Edital. ^
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMTSSíbs n, solucionados diretamente pelo Pregoeiro o^ Autoridade Competbnte, observes oTpreceitorde
Í l22/20oÍC° It3* d;sposlçoesdaLei 1,0 8-666/8593, da Lei n“ 4 520/2008, da Lei Complementar 

122/2006 e alterações posteriores e demais|ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes conúatadas elegem o Foro da Comarca do 

contratante, para dirimir quaisquer dúvidas re ativas ao presente Contrato.

O
no todo ou em parte, salvo

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSTCÕFS ftivatv tt

—“ c“' “•p™'* <■ SLrçr. t
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Referência e no convocatório e as Normas 
casos omissos. contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos

's,:rp~r£,:rr; stesr 4--2 <‘»> -»* ^ »•
de de

■;

Pelo MUNICÍPIO

Secretário Municipal de Administração
Pela CONTRATADA

Nome:
íf-•i, CPF:■ v.

-v

Vv-;
.:éí

i;..

TESTEMUNHAS:

1. Nome:
':&■

CPF:

J^2. Nome: "H 'L'-.
/•' r/.

CPF: AK- ••

PREFEITURA municipal DE TUNTUM

Centro • 65763-000 • Tuníum - MaranhãoRua Frederico Coelho 411 -
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Presencial n.° 011/2021” e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo únic o do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão, 22 de janeiro de 2021.

Val^uiria Silva Pessoa 

Pregoeira

PREFEITIRA MUNICIPAL DE TUNTUM
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mae ouê Trabalho, 

CülDAR CA f'iGSSA G£K1 E‘

PARECER JURÍDICO

PREGÃO PRESENCIAL PARA A AQUISIÇÃO GÁS DE 
COZINLA COMPLETO (GLP 13 KG) E REPOSIÇÃO DE GÁS 
DE COZINHA (GLP 13 KG), VISANDO ATENDER AS 
DEMAlsIDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMIMSTRAÇÃO DO MlllNICÍPIO DE TUNTUM (MA).

1 - RELATÓRIO

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de 
Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura ce licitação na modalidade Pregão 
Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 011/2021.

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração para deflagração de procedimento licitatório pira contratação de empresa para a 
aquisição gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG); termo 
de referência; pesquisa de preços; despaclJo do Secretário Municipal de Administração solicitando 

informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 
contabilidade informando a dotação orçam sntária disponível para atender a demanda; e autorização 
de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 002/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, 
a nomeação de Pregoeiro Titular, Substitutes e Equipe de Apoio e| nomeação de ocupante para o cargo 
em comissão da Secretaria Municipal de Administração; minuta do edital e anexos; e, despacho de 

encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer.
Outrossim, consta no processo minuta do instrumer to convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
£ declarações, conforme legislação pertinente.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pe os setores responsáveis e autoridade competente da
Administração Pública.

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedinkento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
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despesa, e ao qual selrão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jimdica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma div ersa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - parecerés administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Adninistração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado aor ato subsequente, 
administrativo, não é o parecer, mas sim o at 
a modalidade normati va, ordinária, negociai

Já então, o que subsiste como ato 
3 de sua aprovação, que poderá revestir 
ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.
Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. Io, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo eclital, por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista què as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles “cujos padrões áe desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definitios pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expjedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio a iministrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição, Lumen Juris, 2009.

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimentb adotado para a contratação de uma 
empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração.

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnolog a da informação, nos termos de
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regulamentação específica”. Por conseguirite, o Pregão na sua fôrma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que deteimina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, :ais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei.

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na m odalidade Pregão Eletrônico.

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aulnentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial.

Com relação à documentação exigida no instrumejito convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4o da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93.
Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU:

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos ar:s. 27 a 31 da Lei n° 8.1566/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos, (acórdão TCU 2.404/2009 - 
Segunda Câmara)
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação

Jjurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprirJiento do dispositivo no] inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdko TCU 2.056/2008 - Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos ^o plenário).

Especificadamente, sobre o que o edital dp certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as sejguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveijiente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais.
No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da próprii licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará
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alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal listen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administ•ativos, 13a edição, Editbra Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8 666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com oqie preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 

do pregão.
É importante frisar que ro processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgac o em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, juritjicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade “Pregão 
Presencial”.

;i
í

É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Níaranhão, 25 de janeifo de 2021.

LO GOMESCAROLAINE
PortariVrr 029/2021 

OAB/PIn0 19.254 
Assessoria Jurídica

#
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TUNTUM

PORTARIA N? 29/2021

nomiíaçào de ocupante para o
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 
ESTAbO DO MARANHÃO.

PORTELA TELES PESSOA. Prefeito Municipal de 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
FERNANDO 

Tunturru

RESOLVE:

Pinheiro Gomes, inscrito no CPF:Art Io - NOMEAR Cárolaine Alana ---------------- _ . . ,
613.474.783-10, OAB h° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 

Assessora Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Dê-se Ciência, 
publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeho em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL 011/2021

PREÂMBULO01
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES02
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

03
04

PROPOSTA DE PREÇOS05
FORMALIZAÇÃO DE PREÇÒS CONSTANTES DAS PROPOSTAS
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGÒEIRO

06
07

DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PRfíGOEIRO
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 1
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JjJRIDICA________________
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO F)ISCAL
DOCUMENTAÇÃO RELATljVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA
DOCUMENTAÇÃO RELATLVA A QUALIFICAÇÃO! TÉCNICA
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 1
JULGAMENTO E DESQUAIlIFICAÇÂO DOS DOCUMENTOS________________

08
09
10
11
12
13
14
15
16
17

DIREITO DE PETIÇÃO18
CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO _______________
OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME_______
OBRIGAÇÕES DO MUNICíko LICITANTE 1
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJ$TO DA LICITAÇÃO 
GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS I
CONDIÇÕES E FORMA DeIpAGAMENTO ]
PRESTAÇÃO E CONSTRAPRESTAÇÁO DO OBJETjO_______________
MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO________ I________________
IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS______________ |________________
ANEXOS INTEGRANTES ÃO ATO CONVOCATÓRIO______________

19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30

FORO COMPETENTE31
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EDITÀL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitação n.° 011/2021 
Pregão Presencial n.° 011/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e sua^ alterações e Lei Complementar 

122/2006
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 12 de Fevereiro 
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000

de 2021, às 09h00min.

£ 1 - PREÂMBULO- O Município de Tunüim - Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, toJna público para ciência dos interessados que, atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipial de jjdministração, realizjrá licitação na modalidade Pregão 

Presencial para contratação de empresa para a aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 KG), visando 
atender a demanda da cantina da Prefeitura Municipal e demais s ecretarias e lotações.

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Iterr., será integralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe c|e Apoio e regida pela Lei Federal n. 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 e 

demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condi 
convocatório e seus anexos;

jões estatuídas neste instrumento

e materiais desse processo as regras 
efeitura Municipal de Tuntum/MA e demais legislações

1.2 - Serão observadas na condução dos prpcedimentos formais 
constantes nos Decretos e Portarias da Pr 
vigentes.
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e documentação 
ocorrerão no dia 12 de Fevereiro de 2021. sendo a abertura prevista para às 09h00min do 
mesmo dia, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Anston 
Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a 

Prefeitura Municipal.
icitação tem por objeto realizar a2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente 

contratação de empresa para a aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 KG), visando atender a 
demanda da cantina da Prefeitura IVÍunicipal e demais secretarias e lotações, conforme

e edital.especificações constantes do Anexo I desl

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃp NA LICITAÇÃC
pessoas jurídicas do ramo de atividade 
exigências, inclusive quanto à documentarão, constante deste edital e seus anexos.

ie enquadrarem em uma ou mais das

- Poderão participar desta licitação 
licitado, que atenderem a todas aspertinente ao objeto /

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que 
seguintes situações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNtUM

411 - Centro • 65763-000 • Tutltum • MaranhãoRua Frederico Coelho



fÜNTÜM
MAIS pUETRABALHO, ' 

CUIDAR DANGSSAGEMTE

3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 

processo de dissolução ou liquidação;

3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôreas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal.

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País;

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

de suspensão temporária para licitar e impedimento de3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade 
contratar com a Administração nos termos, do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

ermos do art. 7o da Lei n.° 10.520/02;

ei n.° 9.605/98;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos t

3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da 1

for, servidor público municipal de Tuntum - MA;3.1.8 - Das quais participe, seja a que título
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto de 
2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob pena 
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

3.4 - Os interessados em participar da
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de ^alidade.

apresentar os documentospresente licitação ieverao

- A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a
gência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da

3.4.1
entrega dos envelopes. Não constando a vi 
data da emissão.

d envelope de n° 02, que se refere à3.4.2 - A documentação para fins de habi itação será inclusa n 

habilitação.
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simiie) autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficial ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela €PL ou Pregoeiro quando couber.

3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte externa, 
de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos.

3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em dois \
Lta de preços e de número dois contendo a documentação / h 
e separados, endereçados à Comissão Permanente de s-4 

el do procedimento licitatório a qual se dirigem, Q ã I j\\

envelopes, número um contendo a propo; 
de habilitação, indevassáveis, distintos 
Licitação, com indicação clara e visív

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNtUM
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m como a natureze. dos correspondentes conteúdosdenominação da empresa proponente, be 
conforme indicação:

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA_______________

PROPOSTA DE PREÇOS
Licitante:.......................................................... .....................
Pregão Presencial n.° 01 /2021
Objeto: Contratação de Empresa para a aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 

KG), visando atender a demanda da cantina da Prefeitura Municipal e demais 
secretarias e lotações.

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tun tum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educaçã^ - CEP: 65763-000 -L Tuntum/MA

DOCUMENTOS DE IÍABILITAÇÃO
Licitante:..................... .........................................................
Pregão Presencial n.° 011/2021
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 
KG), visando atender a demanda da cantina ia Prefeitura Municipal e demais 
secretarias e lotações.

ENVELOPE II

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou peli Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne a 
rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.

3.6 - Não serão considerados documentos s propostas que deixárem de atender as disposições deste 
0 Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pele Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipótesei, modificações ou substituições das 

propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que 
lhe for permitido ou através de resultado âe diligências, sendo registrados em atas no momento do 

certame.

3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos que 
forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte 
da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro.

3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos.

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do cre 
externa do processo, os atos anterior^
Permanente de Licitação - CPL.

/

O Pregoeiro quando invocado pela ( 
denciamento que é o início da fase / 

s ao credenciamento serão autuados pela Comissão /

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada 
dos envelopes, identifícar-se exibindo os seguintes documentos:

4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto;

o credencie a participar deste 
| devendo, ainda, no ato de entrega

4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do iterr 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formblar ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);

Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de4.1.3
Microempreendedor Individual;

denciadas deverão apresentar Declaração dando ciência 
de habilitação, confdrme preceitua o inciso VII, art. 4o,

4.1.4 - Os representantes das empresas cre 
de que cumprem plenamente os requisitos 
da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo - Anexo III);

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI).

4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que mais 
de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento.

4.3 - Toda documentação mencionada ros itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA.
4.4 - A falta de clareza quanto aos podeles necessários à oferta de lances ou interpor recursos 

implicará a impossibilidade do licitante fornulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte.

£ 4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, contudo, 
para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita.

4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da empresa, 
afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital.

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
empresa de pequeno porte é exigência para poller usufruir dos benefícios e direitosmicroempresa e 

garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. /1C4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios concedidos 
durante a disputa ou posterior.

i.
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4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por 

item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.

4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a 
credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o

credenciamento de nenhum outro representante.

4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será rec 
envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.

4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas 
de intenção de interposição de recurso no f^nal da sessão.

4.10 - Um licitante, suas filiais ou empres 
financeiro, somente poderá apresentar uma

serem

íbido nenhum outro documento ou

não caberá direito de manifestação

as que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

única proposta.

4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Muniiípio;

pJegoeiro não poderão os licitantes
e envelopes ao4.10.2 - Após entregues os documentos 

desistirem ou retirarem suas propostas.
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somem;e em momento oportuno será garantindo o direito de 

manifestação de interposição de recurso.
- Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade4.12

exclusiva do Pregoeiro, não cabendo inter/enção de licitantes.
5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável legal 
da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem clara e objetiva, sem erros, ras'iras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta 

£ licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as segpintes informações:

5.1 - Estar datada, assinada e identifica
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do libitante;

parte final, bem como, rubricada em todas asem sua

) (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da5.2 - Prazo de validade, não inferior a 61 
licitação;

computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo5.3 - Nos valores propostos deverão estai 
de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mao de obra, impostos, encargos sociais 
e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa 
remuneração dos serviços necessários pa-a a execução dos ser/iços no município; l

- Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor simbólicos, 
irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado 

e com distorções significativas; |

5.4
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo do 
valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a exequibilidade da 
proposta como condição para adjudicá-la;

5.4.2 - A não comprovação da exequibilidac e da proposta ensejará na desclassificação da mesma.

Droposta acima do valor da média de preço apresentada 
não havendo proposta igual ou menor que o valor

5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma 
no balizamento realizado pelo solicitante 
balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se adjudica

o item ou a totalidadè do procedimento de licitação.mediante justificativa ou declara fracassado

5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, semprp será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretbs e indiretos, inerentes;

5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os E'ados Bancários (Banco, Agência e 
Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentòs, caso seja vencedora do certame.

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de proposta;

5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documente s de credenciamento.

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada em consideração sara efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo do particular, 
sendo facultativo a desistência do item;

6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da Lei 
Federal n°. 8.666/93

6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias dê validade da propostá não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;

6.3 - Se, por motivo de força maior, a adju dicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá 
solicitar prorrogação geral da validade acina referida, por igual prazo, no mínimo.

6.4 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de lances no 
momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, operação 
de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da intrega, nos termos da alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.^66/93;

(
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7.1 - Não se admitirá proposta que, apresentar preços/desconto,í globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado.

7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre: um lance e outro para cada item 

disputado a fim de evitar sessões exaustivas
i

7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, 
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às duvidas ou omissões deste edital,

7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a sessão 
por tempo necessário aos procedimentos administrativos.

0 8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que:

e sem objetividade.

caberá o julgamento da obediência

8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade

nsumos são coerentes com os de 
com a execução do objeto;

que os custos dosatravés de documentação que comprove 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis

das, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 
propostas escoimadas das causas de sua

s forem desclassifica 
novas

8.2 - Quando todas as Propostas Comerciai 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de 
desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93.

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Durante 
o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das

srmo de Referência e neste editai, 
ase de lances verbais, aquelas que

propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no T 
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, 
atenderem plenamente todos os requisitos;

ITEM;9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POF

9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta;

9.1.3 - O Pregoeiro classificará as me hores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusuh. anterior;

tres

9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 

crescente para a organização da etapa de lance;
seja, a partir /9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta esérita de menor preço, ou 

da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo es sa base de cálculo para aceitação, na
e superiores a de menor valor em atéetapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos 

10% (dez por cento);

URA MUNICIPAL DE TUNtUMPREFEIT

411 - Centro • 65763-000 • Turítum - MaranhãoRua Frederico Coelho



fUNfÜM
MAíSOÜSTÍÍABALHO, 

CUIDAP DA'NOSSA GENTE

9.2 - Para atender o princípio da competiVidade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 
(três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer qi e sejam os preços oferecidos;

9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretair ente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço:

9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver eii desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou mo negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constant^ do Termo de Referência;

9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justifícadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 

£ homologação e adjudicação justificada;

9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 
com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, motivadamente, a respeito;

de lances verbais, a classificação9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa 
final far-se-á pela ordem crescente dos preçòs;

9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço oor item”, será aberto o envelope de “documentação de 
habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitknte que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatórias.

9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e declarada 
habilitada, será o licitante declarado vencedor.

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou mais 
propostas apresentadas, será efetuado sorteib em ato público, para o qual serão convocadas todas as 

licitantes;

10.1 - Quando houver mais de umá proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação deverão
ser entregues em 01 (uma) via, devidameme organizados, rubricados em todas as suas páginas por 
representante legal do licitante ou preposto e preferencial mente acompanhando o rol dos 
documentos entregues, devendo ser apresentados: 1

11.1 - Em original, ou cópia autenticada po * Cartório, ou cópia não autenticada para ser autenticada,
mediante a exibição dos originais para aute iticação por qualquei membro da CPL, Equipe de Apoio L 

ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de credenciamento, definida no 
preâmbulo desse Edital; t
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível <; em condições de análise por parte |

da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 1

j
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da licitante e, preferencialmente, com o11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:

11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos oi documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

fornecedora for a èlial, os documentos deverão ser11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;

11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n . 10.522, 
de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações, 
Pregoeiro ou equipe de apoio;

11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a
será considerado o prazo de 60sessão de credenciamento, quando não constando a vigência

(sessenta) dias da data da emissão;
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser incluí a no respectivo envelope (envelope 

n° 02 - documentos de habilitação).
3 JURÍDICA - Os documentosÀ HABILITAÇÃ12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA

necessários a comprovação da habilitação jurídica são:
resa licitante, no caso de empresa12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da em^ 

individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;

12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores;

, em se

de sociedade civil,12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no 
acompanhada de prova de diretoria em exe rcício;

caso

12.5 - Cópia do decreto de autorização, sm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento expedido pelo órgãofuncionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

competente, quando a atividade assim exigir.
Lmpanhados de todas as alterações ou da consolidação

12.6 - Os documentos deverão estar ac 

respectiva.
13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITARÃO FISCAL -
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:

13.1 -Comprovante de inscrição e de sitaação cadastral 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no site
da fazenda pública (http://www.receita.faienda.gov.br);

Os documentos

l
dadastro Nacional de Pessoa Jurídicano

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNlUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tutitum - Maranhão

http://www.receita.faienda.gov.br


^Vtuntum
" I -CIJIDARDANOSSA.GENTE

- Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRI obtido junto ao site Ia Caixa Econômica Federal,

dão Conjunta Negativa da Dívida 
- Instituto Nacional de Seguridade

13.2

13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certi 
Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS 

Social;

13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA);

Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);

13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12.440 

de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/ceit.dao;

. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
£ habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá ser 

sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na 
forma da Lei Complementar n° 122/06 de Ú de dezembro de 20|6, alterada pela Lei Complementar 

n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 155/2016.

13.5-

13.7

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA -
Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio ca pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data pão inferior a 60 (sessenta) dias se
esta não dispor.

último exercício social ou último14.3 - Balanço Patrimonial e Denionstmções Contábeis do 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que compnWem a boa situação financeira da 

- ' substituição por balancetes oif alanços provisórios, podendo ser
três meses da data de apresentação

empresa, sendo vedada a 
atualizados por índices oficiais, quando ei

sua
cerrados há mais de

da proposta.
íróprios, deverão ser assinados pelo14.3.1 - Os documentos exigidos neste sutjitem, quando forem 

representante legal do licitante;

14.3.2 - A empresa com menos dç um e 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimor

14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimor 

apresentados:
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade /mônima):

jcercício financeiro, ifara cumprir essa exigência, deverá 
ial levantado;

ial e demonstrações contáveis assim

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sec.e ou domicílio do licitante. 

14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):
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- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento;
ou

Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
icitante.

jelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de 
es abaixo exigidas:

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do 1

14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime esta 
Pequeno Porte, apresentarão as documentaçõ

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

Contábeis devidamente registrados ou autenticados na

14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com 
disposições contidas na Lei 11.638/2007.

14.3.4 - Todas as Empresas licitaótes, imiependentemente da 
apresentar, juntamente com balanço qu em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC

forma de constituição, deverão

PC

Onde:

AC —► Ativo Circulante 

PC —*■ Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP

PC + ELP

Onde:

AC —»Ativo Circulante

RLP —> Realizável a Longo Prazo

PC —> Passivo Circulante

ELP —► Exigível a Longo Prazo !

índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,000(

IEG = PC + ELP

AT

Onde:
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PC —► Passivo Circulante

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do Capital 
de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo ca existência de valor relevante 
concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores da 
estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valer relevante concentrado na Conta 
Caixa e na falta de Nota Explicativa confcone exigida, os cáliulos para apuração dos índices: 
Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (1LC) e Risco Financsiro (RF), serão elaborados com 
exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

AT

14.4 - Se a licitante for considerada inabilitar a a participar da licitação, terá sua garantia liberada ou 

restituída depois de transcorrida a fase de rec irso contra o resultado da habilitação.

antia liberada ou reslituída após o término do prazo de 
contra o resultado do julgamento das propostas, com exceção da Licitante Vencedora,

restituída após a celebração do
trato, podendo esse saldo ser utilizado como parte da garantia contratual previsto no Edital.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para des empenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de direito 

público ou privado;

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Cfeitificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde c 
documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos licitantes

® cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o início da sessão 

de credenciamento:

14.4.1 - As licitantes habilitadas terão sua gai 
recurso

14.4.2 - A Licitante Vencedora terá sua garantia liberada ou
con

ue atualizado, substituir todos os

mencionados deverão ser apresentados para fins de16.1 - Juntamente com os documentos já 
Habilitação:

sposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer

anos

16.1.1 - Declaração do cumprimento ao di 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

ou

(Anexo TV);
Edital, a licitante será declarada16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face so reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
pela autoridade titular do órgão
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Pregoeiro examinará a oferta 
ilitação da licitante, tia ordem de

16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à hab
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora e a e' a adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.

16.4 - Da sessão do Pregão será lavmáéf ata circunstanciadá, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação è os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) 

credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.

oropostas verbais fijnais apresentadas, a ordem de

16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por " A'c'nnc'''ri''de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição 

™ das licitantes interessadas, findo esse prazo, ^em que sejam retirados, serão destruídos.

16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoiidade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação:

16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão enc aminhados a assessoria jurídica e
er, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e em 
dicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
contratação.

ao Controle Interno para apreciação e parec 
do não provimento, procederá a adjucaso

homologação do certame e decisão quanto à

16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 

edital, com vista a facilitar a análise.

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCL
julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação 
com as condições deste edital, serão desqualificados e não acei

MENTOS - Após examinados e 
dos licitantes, mediante confronto 
os aqueles que não atenderem às

exigências aqui estabelecidas;
n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
mprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de

17.1 - Conforme determina a Lei Federal
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para cc
certidões com restrição, sendo-lhe asseguratjo o prazo de 5 (cinc(|) dias úteis, prorrogáveis por mais

conformidade dos documentos de5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da
habilitação com os requisitos do Edital, piorrogáveis por igual período, a critério da autoridade 

competente para regularização da pendência;

17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrate o de licitação, sendo facultada a 

delegação de competência ao Pregoeiro;

17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas nesse Edital, sendo 
facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

• Centro • 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelho 41



TUNTUM fv,, v &
XI

MWSQUETRABALHO, 
CUIDAS DAMOSSAGÊNTE'

\C_PJj,

fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e va or ofertado, aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 
verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;

17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite dè empate técnico (5°/)), o Pregoeiro convocará a mais 

bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada den ro do limite de 5% ^cinco por cento) acima da menor 

proposta;

17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

£ 18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada aos 

licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:

18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que se 
manifestarem interesse em interpor recurso, com 
os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis;

18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito susp 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.3 - A manifestação da intenção de inteipor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre atos 
e ações que não forem de competência do mesmo;

registro em ata dá síntese das suas razões, podendo

ensivo, o acolhimento de recurso

18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o

despachar o processo a autoridade competente paraPregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e 
0 homologação e adjudicação ao vencedor;

ntes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
)s aos recursos, regis xados na ata respectiva, no prazo 
ata, nos casos de:

18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorre 
credenciado a juntada dos memoriais relative 
de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da

18.5.1 - Julgamento das propostas;

18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitan te.

18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar prel: 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e

minarmente sobre ok recursos formais, fazendo suas 
reconsiderar suas ações;

18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que 
os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis;

18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos.

/
J
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18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da CPL, 
no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa;

18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 
e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Prigoeiro;

18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador 
poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 
vencedora;

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à cefesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação.

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, nesle último caso os originais deverão 
ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.

19.1 - A validade dos documentos será acuela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação.

19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos o;> documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os 
documentos cuja validade é indeterminada.

19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de representante do 
licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de 
atendidas as condições do Termo de Referêricia e o Edital.

20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos;

20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média ie preço apresentada no Termo de 
Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses itens, 
justificadamente.

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO 
nesse Edital serão aplicadas em conjunto co 
edital de licitação, devendo ser considerada 
as normas publicadas pela Associação Brasi

1
/

CERTAME - As regras definidas 
m as condições descitas no Termo de Referência e no 
> juntamente com o c ue estipula este documento, todas 
eira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo:
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- Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,21.1
padronização e simbologias;
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 

documentos nelas referidos, as NoiUas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 

descritos neste edital e no Termo de Referên
com os

:ia;

- A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da
ônus para o contratante;

Observar o prazo mínimo de validadt dos produtos fomeclidos, conforme definido no Termo

22.3
contratante, corrigindo o fornecimento, sem

21.4- 
de Referência;

das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
exigências contidas no Termo de

21.5 - Providenciar de imediato, a correção 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme
Referência;

ntro das condições estabelecidas e 
em não receber produtos e serviços

21.6 - Entregar os serviços ou produtos cbjeto do contrato de
direito do Município 
definidos por ele;

respeitando os prazos fixados, ressalvado o 
que não atendam os padrões de qualidades

dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade , w
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou nãb se adequarem às^ especificações
constantes do Termo de Referência e abexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções

pilevistos no contrato ou outros quecabíveis, inclusive rescisão contratual, c 
venham a ser fixados pelo Município;

umpnr os prazos

da execução do objeto, durante todaclarecimentos acerca21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar es 
a vigência do contrato, a pedido do Município;

obrigações assumidas, todas21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as 
^ as condições’de habilitação ou de qualificação exigidas rk licitação, devendo comunicar^ 

W Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contrataçao,
Drazo de validade expirado;

ao

bem como substituir os documentos com
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

exclusiva responsabilidade do Contratado;
21.11 - Indicar na assinatura do contratd e sempre que ocorrfcr alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem coéio para atender aos ihamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e fenados, a ^ 

partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 

horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional,

>
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21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação oi qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalho 
e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município;

21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender;

21.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de cobta bancária da pessoa jurídica para 
receber os pagamentos via transferência eletrônica;

21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da

0 Lei Federal n°. 8.666/93;

21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentas relacionados aos se rviços prestados;

21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos;

22 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio do 
Setor de compras, gestor ou fiscal do contràto:

22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados;

22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;

£ 22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou preposto do contratado, em relação aos ierviços objeto do Contrato;

22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;

22.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de cotnpras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento);

22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência;

/
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22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;

22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contr ito, bem como dos termos aditivos 

que venham a ser firmados;

22.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por 
todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo.

meio de agente público habilitado,

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando a municipalidade, podmdo contar com apoio técnico de 

profissional ou empresa habilitada;

23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando c 
das faltas ou defeitos observados;

23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário 
adoção das medidas convenientes; ;

que for necessário à regularização

ser
Municipal) em tempo hábil para a

preposto, aceito pela municipalidade, durante o período23.3 - O licitante vencedor poderá manter 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;

23.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete ;i Controladoria Geral do Município 

exercer a fiscalização da execução dos 
regularização de quaisquer atos que ates;ar inconformidade óu solicitar a rescisão do contrato

idade dos atos praticados.

do processo, podendo determinarcontratos oriundos

quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilega

23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/fatilras) referentes ao fornecimento dos 

produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade
designado pela autoridade competente para esse fim.administrativa solicitante ou outro servidor

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos produtos/serviços,
icipalidade, não pod.srá ser inferior ao estabelecido nosem qualquer ônus adicional para a mun 

Termo de Referência.

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 

exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédit 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 

(trinta) dias após a execução dos mesmos;

25.1 - O pagamento, mediante a emissão d e qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias;

25.2 - Para ocorrer o pagamento é éondição a apresentação da rota fiscal/fatura ao responsável pelo 
recebimento do produto ou serviço, o çual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 

contratuais;

o em conta aberta em instituições

í
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- A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
e juntada aos autos do processo peld responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal25.2.1 

mesma 
do contrato);
25.3 - Os produtos serão entregues e os seiviços serão prestado:; conforme estipulado no Termo de 

Referência;
desacordo com este Edital,25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestí.dos em 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;

25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
direito ao pleito de reajustamento dos preços;

sem
de liquidação qualquer obrigação 
inadimplência, sem que isso gere

regularidade da licitante vencedora 
FGTS, nos termos da Constituição

25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de 
junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS)
Federal.
26 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETÓ - Para cada prestação exigida pela 
Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor ou 
prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinso por cento) do total do contrato, conforme disposto nos 

§§ Io e 2o do art. 65 da Lei Federal n° 8.66

e ao

5/93;

s condições licitadas, os acréscimosa aceitar, nas mesma26.1 - O licitante vencedor fica obrigada 
supressões que se fizerem necessários;

26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre a s partes.

ou

SCISÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá27 - MULTAS, PENALIDADES E RE
aplicar as seguintes penalidades:

27.1 - Advertência;

27.2 - Multa nos seguintes percentuais: 
contraditório à:

parcial da ampla defesa e opela inexecução total ou

total do contrato, por infringência de qualquer dispositivo27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o vaW 
contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696;

27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem justa 

causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.

impedimento de contratar com o Município, pelo
J

27.3 - Suspensão de participação em liei 
prazo de 02 (dois) anos;
27.4 - Declaração de inidoneidade para 1 citar ou contratar co|n a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o

/taçoes e

contratante.

PREFEliUKA MUNICIPAL DE TUNTUM
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enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
irtude de penalidade ou inadimplência contratual.

27.5 - Nenhum pagamento será efetuado 
financeira que for imposta ao licitante em v

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, física 

ou jurídica, é parte legítima para solicitar 
desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas;

esclarecimentos, providências ou impugnar este edital,

28.1 - Caberá à autoridade competente, coin auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a petição 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) h^ras, contadas da data do recebimento da petição;

io na sua formalização conter, no28.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quan 
mínimo:

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;

28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;

28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.

28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edi ;al), será designada nova data para a 

realização das sessões nele previstas;
termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
anteceder à data pre vista para a abertura dos envelopes

28.3 - Decairá do direito de impugnar os 
que não o fizer até o segundo dia útil que 
“proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

impugnação deverá ser comunicada28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de 
ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

)le Interno ou a Equipe de Apoio, a 
o próprio Pregoeiro, de especialistas

pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Contr 
qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pel 
visando ao exame de dados, informações ou documentos;

29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e das 
propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a afteração não afetar a formulação das 

propostas, adiar a data do recebimento das

29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 

Administração;

29.3 - As omissões porventura existentes 
Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 

expedidas pelos órgãos que se constituirei

documentações e propostas;

neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de
\

n fontes de recursos financiadores;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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presente I/dital, será dado conhecimento de 
nto de dúvidas e suas respectivas

29.4 - A todos os competidores que adq 
quaisquer impugnações ou pertinentes pe 
respostas, através de publicação lio quac 
passarão incontinentes a integrar ao procesjo,

29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá:

29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por 
parecer escrito e devidamente fundamentaco;

29.5.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta.

unrem o
lidos de esclarecimd 
ro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

provocação de terceiros, mediante

for considerada inoportuna ou inconveniente aoser

ação, o seguinte:cedimento desta licit29.6 - Será observado, ainda, quanto ao prc
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obngaçao de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;

smpenho, ressalvado o disposto na29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do 

condição anterior;
No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla29.6.3 -

defesa;
notificações necessárias relativa* a esta licitação, bem como a divulgação de resultados de

' : correio eletrônico, (e-mail) ou fax,
autos, ou

29.7-As
cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio db
em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão anexado aos 

ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.

- O tipo de contrato aplicado a estl licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade de 

público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas

29.8

£ interesse
necessidades ou de seus administrados.

com autenticidade29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras 

da Contabilidade.
i

30 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCAT
edital os seguintes anexos:

30.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência;

3RIO - São partes integrantes deste

30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

30.3 - Anexo III -
requisitos de habilitação; .
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, | 

que não emprega menores de idade;

Declaração de inkistência de fato superveniente e de cumprimento dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração);

30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;

30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato;
o Foro da Comarca do Município promotor da licitação 
mais privilegiado que seja para apreciação judicial de

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito 
com prevalência sobre qualquer outro, por 
quaisquer questões resultantes deste Edital.

Tuntum - Maranhão, 27 de janeiro ie 2021.

ipd^nnicipal de Adminisi ração
Secretári
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 .CG), conforme especificações descritas abaixo.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

V. TOTALV. UNIT.QTDITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND
R$ 55.535,60R$81,6768001 GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG) UND

R$ 55.535,60TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Esta aquisição se faz - necessária 
Tuntum/MA e demais secretarias e lotações abrangidas por esta, com fornecimento de cafezinho e 
lanche para atender aos usuários e servidores públicos da administração pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal 003 de 

2014 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatammte, de qualquer ancrmalidade que verificar na execução

f do objeto. w ,
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, devera
a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com suas 

instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 12 

(doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1.0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 
a partir da data de sua apresentação.

antina da Prefeitura Municipal depara demanda da c

i

60 (sessenta) dias corridos, contados

7. DO PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNtUM
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta diai após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratame.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços ohjeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Comratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, para na qual idade de fiscal, acomoanhar a execução do objeto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXOü

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 011 '2021

de de 202

Prezados Senhores,
j n-°

neste ato representado por 
abaixo

à Rualade de____________(empresa), com sede na ci
, inscrita no CNPJ/MF sob o m

, portador co CPF n.°______
assinado propõe à Prefeituralviunicipal de Tuntum - Maranhão . . w
Administração, os preços infra discriminados para contratação de empresa para a aquisiçao de Gas 
de cozinha (GLP 13 KG), visando atender a demanda da cantina da Prefeitura Municipal e demais 

secretarias e lotações, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N 011/2021. _____

imero
_e R.G. n.° 
através da Secretaria Municipal de

V. TOTALV. UNIT.QTDUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM
680UNDKG)GÁS DE COZINHA (GLP 1301

TOTAL

60 (sessenta) dias, contados a partirpoderá ser inferior aa) Prazo de validade da proposta, que 
da data de sua abertura;

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento 

expedida pela Secretaria Municipal de Administração;

nao

);(c) Proposta de Preço: Valor Total: R$.........................

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente),

e) Condição de Pagamento:

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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iNEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_, representada

sede na Rua
CNPJ N°, inscrita noA empresa 

pelo Sr. com

, n°. Bairro declara sob is penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
0 do Processo Administrativo de Licitação n" 011/2021 operado na modalidade Pregão n° 011/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

supervenientes.

CPF:

dede

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n da CL)

(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNT^JM 
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ANEXO IV

011/2021Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 011/2021

ECLARAÇÃO
Vdo art 27 da Lei Federal nQ 8.666/93 e alterações)

D

(Declaração de Atendimento ao inciso

, por intermédio de 

, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

___ __________ , DECLARA, para fins do

, inscrita no CNPJ n°£ A empresa

representante legal o (a) Sr (a)seu
__________ e do CPF n°.

dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de jun^o de 8693, alterada pela Lei Federal 

n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que r ão emprega menor d 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

e dezoito anos em trabalho noturno,

anos.

o de aprendiz ().)rze anos, na condiçãRessalva; emprega menor, a partir de quat

dede

(Representante Legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 011/2021 

Pregão Presencial n.° 011/2021

DE PROCURAÇÃOMODELO

inscrita no CNPJ sob o n.°
____________ , k-0_____»

-___ , neste ato representada
___________ ? portador do RG

A empresa
, com sec.e na Rua 

, cidade _______bairro_______ ______________
pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

, inscrito no CPF sob o n.°n.°
constitui seu Procurador, o Sr.nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

______ ____ , portador do RG n.°
, nacionalidade, estado civil, profissão einscrito no CPF sob o n.° _______________________

endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto
, praticar os atos necessários com vistas à participarão do outorgante no Processo

, usando dos

Município deao

/Modalidade Pregão n.°/Administrativo de Licitação n.° 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de

ciar preços e
acordos, Jeceber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta

, na

demais condições, confessar, transigir,apresentar lances verbais, negerecursos,
desistir, firmar compromissos ou

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.em outrem, com ou sem

dede

(Representante Legal)
(Observação: comprovar competência pari dar procuração).
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ANEXO VI

011/2021Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 011/2021

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA

, inscrita no CNPJ sob o n.°
________ , por intermédio de seu

____, DECLARA para os fins do
306, ser microempresa/empresa de 

intenção fazer uso dos benefícios

A empresa
)., Telefone/Fax: (

representante legal________________________________
disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/21

vigente. Sendo suapequeno porte nos termos da legislação 

previstos na norma citada.

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pda norma infraconstitucional acima

mencionada.

dede

Representante legal 
(assinatura)

PREFEIl URA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Anexo vii

Processo Administrativo de Licitação n.° 
011/2021
Pregão Presencial n.° 011/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa

, tendo como

/

objeto

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico 
Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob
representado por _________________________________ ,
residente na sede do Município, doravante denominado sim 
empresa _____________________, dl

o n. 06.138.911/0001-66, neste ato 
CPF n.° ______
olesmente CONTRATANTE e a
_____ , estabelecida à Rua
__________, na cidade de
____, representada pelo Sr.

e RG -

NPJ:
Bairro:n°.

_______ , Estado de
_________, empresário, inscrito no CPF sob o n°.:
, daqui por diante denominada simplesmentç CONTRATADO, com base no

, Modalidade Pregão Presencial 
, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

Processo Administrativo de Licitação Pública n°. /
/n°:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrat d é a Contratação de empresa para a 
aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 KCÍj), visando atender a demanda da cantina da Prefeitura 
Municipal e demais secretarias e lotações, conforme o Editíl de PREGÃO PRESENCIAL N° 
011/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
011/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação;

3.1 - Ao Município é reservado o direito c e não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e Edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E 
estimado do presente contrato é de R$ _ 
registrados.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
) reiferente ao(s) item(ns)___________

PREFEITL RA MUNICIPAL DE TUNTUM
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4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de
tal e Termo de Referência;débito eletrônico, conforme definido no Edi

4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 

os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
regues com atraso inputável à CONTRATADA, não4.3 - Os serviços/produtos que forem en 

gerarão direito a reajuste. ,

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS
execução do objeto do presente Contrate 
constante do orçamento municipal para o e
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO | O prazo de entrega e/ou início dos 

_ serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
9 Referência e do Edital, contados a partir da data de recebifnento da Nota de Autorização de 

Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 

execução do Contrato.

ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
do seguinte crédito orçamentário■ correrão por conta 

cercício de 2021, n°.

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a

justificando-se destarte, a alteraçãoCONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, 
do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por e scrito o Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 

execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas ABNT.

métodos de ensaio, terminologias,9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações; 
padronização e simbologias;
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 

descritos neste edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar as decisõss, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 

de Referência;
9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscaí de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de
Referência;

PREFElf URA MUNICIPAL DE TUNtUM

411 - Centro « 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelhc
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9.6 - Entregar os serviços ou produtos otjeto do contrato der.tro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalVado o direito do Município bm não receber produtos e serviços 

que não atendam os padrões de qualidades c.efínidos por ele;
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade ios produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às^ especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aphcaçao das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos prdvistos no contrato ou outros que 

venham a ser fixados pelo Município;
arecimentos acerca da execução do objeto, durante toda9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar 

a vigência do contrato, a pedido do Município;
9 9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

ficação exigidas na licitação, devendo comunicar ao

esc

as condições de habilitação ou de qual . _
A Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contrataçao,
^ bem como substituir os documentos com ptazo de validade expirado;

rir e fazer cumprir ^ legislação pátria, especialmente a 
a constante melhoria dos serviços e

9.10 - Observar, atender, respeitar, cump
indicada nos autos do processo, de modo a „
dos resultados obtidos, preservando o Mur.icípio de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
exclusiva responsabilidade do Contratado;

favorecer e a buscar

alteração, um preposto com plenos9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, kssim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situaçõels de urgência, inclusive nos finais de semana e fenados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
9 12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de Contrato do Município com o preposto, ainda que tora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;

a 9.13 - Encaminhar ao Município, jiintamente com a kota físcal/fatura, os documentos 
W comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitaçao, 

especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade sociíl - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município,
pela Prefeitura, cujas reclamações se9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas 

obriga prontamente a atender;
e conta bancária da pessoa jurídicado contrato dados c9.15 - Apresentar no ato da assinatura 

contratada para receber os pagamentos vi i transferência eletrônica. V
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepos :os ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da /
Lei Federal n°. 8.666/93;
9 17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações

decorrência do descumprimento pela
serviços prestados;

ou
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos

PREFErriTRA MUNICIPAL DE TUNTUM
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a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados,9.18 - Permitir ao Município exercer------
inclusive fornecendo informações aos seus propostos;

produtos inservíveis que deverão ser recolhid'os pela contratada (pJ-odutos e serviço ).

rr ÁTISIJI A DÉCIMA - OBRIGAÇÕÉS DO CONTRATANTE - A contratante deverá 
SíSf <£1. »« V«*. . otorrer dura.» . tadd.m-o da

produtos e a execução dos serviços contratados;
10 1 - Atestar a execução do objeto contratldo no documento fi cal correspondente dando ciência 
lo recebSnto e efetuar todas as conferênc as necessárias ao perfetto cumprimento do objeto,
10.2 - Prestar as informações e os esclarecilentos que venham ser solicitados pelos fimcionános 

W' ou contratados, em relação aos servidos objèto do Contrato;
i e preços pactuados] mediante a apresentação da Nota 

de constatado o cumprimento das obrigações da10.3 - Efetuar o pagamento nas còndiçõeá 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois 
licitante vencedora;

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

nota de autorização de serviço

10.4 - Indicar o servidor 
não fará cessar ou diminuir a respon

obrigações estipuladas, nem por quai 
irregularidades constatadas;
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de comprâs a 

(ordem de serviço);

que squer

qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as10.6 - Rejeitar todo e 
especificações do Termo de Referência,

definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;10.7 - Efetuar o recebimento provisório e
$ 10.8 - Arcar com as

que venham a ser firmados;

despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos

administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado,10.9- Fazer iuntada no processo .. . ,
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do prbcesso.
rr ÁIIST1IA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
ORIETO^DA^UCITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos sera

fiSliJ. por reri design.*, p.« «{

podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada,

“ O fiscal do

\

H.!
prestação dos serviços 
das faltas ou defeitos observados,

ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competênda do fiscal do contrato deverão ser
contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para asolicitadas aos seus superiores (gestor do 

adoção das medidas convenientes;
municipalidade, durante o período11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela 

de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
a Secretaria Municipal de Controle11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete 

Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que
ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Cjantrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:

13.1 - Determinada por ato unilateral e esciito da contratante, ncjs casos a seguir enumerados:

13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;

13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

13.1.3 - Lentidão constante no cumpriment 
dos serviços, levando o contratante a comp

13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;

o do atendimento na mtrega dos produtos e na realização 
rovar a falta de interesse da contratada;

13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, á associação da contratada com outrem, a cessão ou
a incorporação, não admitidas notransferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão o 

instrumento convocatório e no contrato;

13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
® 13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;

13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato;

13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e 
determinadas pela máxima autoridade da ssfera administrativa 
processo administrativo a que se refere o contrato;

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regu 
execução do contrato;
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo adminisirativo, desde que haja conveniência 

do contratante.

civil;

amplo conhecimento, justificadas e 
do órgão contratante, e exaradas no

armente comprovada, impeditiva da

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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da contratada, será esta ressarcida13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpz 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:

13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do comratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação;

que totalizem o me mo prazo, independentemente do 
e contratualmente imprevistas 
contratada nesses casos, o direito

13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até qu^ seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito aò contratante;

contratuais, especificações e prazo13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas 
acarretando as seguintes consequências:

13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante;

13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade.

13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cdnprimento de todas as obrigações 
ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSKERÊNCIA CONTRATUAL - O
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de

.666/8593, da Lei n0! 10.520/2008, da Lei Complementardireito público e as disposições da Lei n° É 
n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos catjíveis e aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EOfilo - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 

contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

(

\

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTÜM
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n°. 8.666/93, principalmente nosReferência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal 
casos omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, intta-assinadas.

dede

v Pela CONTRATADAMo MUNICÍPIO 

Secretário Municipal de Administração Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS:

1. Nome:

CPF:

2. Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRES ENCIAL N° 011/2021

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Mai 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de 
na MODALIDADE: Pregão Present al. TIPO: Menor 1

ão, através de seu Pregoeiro(a) e 
ios que estará realizando Licitação 
:o por Item. OBJETO: Contratação 
’G), visando atender a demanda dade empresa para a aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 

cantina da Prefeitura Municipal e demais secretarias e lotações. BASE LEGAL: Lei Federal 
n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
condições do Edital. Recebimento é abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 12 de fevereiro de 2021. O Edital estará

e as

à disposição para consulta gratuita 
no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua 
Ariston Leda, S/N — Centro - Tmtum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura. Para mais esclarecimento s, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltumum@gmail.com.

Tuntum - MA, 28 de janeiro de 2021.

'-Já
Valquíria Silva Pessoa 

Pregoeira•'xí
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SANTOS AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIALPublicado por: LEANDRA DA SILVA 
Código identificador: ccadb060798eblle7a46af949e8al 7ab

1021

e slu
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCE 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, atrav 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna\pubneo pa'ra 
conhecimento de todos que estará realizandosj-^^i^o na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OEflETO: Contratação de empresa para a aquisição de Gás de 
cozinha (GLP13 KG), visando atender a demanda da cantina da 
Prefeitura Municipal, demais secretarias e lotações. BASE 
LEGAL: Lei federal ne 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.8 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h00 do dia 12 de fevereiro de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, 
localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a 
Prefeitura. Pára mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaiLcom. 
Tuntum - MÃ, 28 de janeiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - 
Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRA0OSO

PORTARIA N°. 006 DE 27 DE JANEIRO DE 202l

Dispõe sobre o acesso do público à sessão solene de abertura 
oficial dos trabalhos parlamentares da Câmara Municipal de 
Tasso Fragoso-MA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e,

CONSIDERANDO que o artigo 21 da Lei Orgânica Municipal 
de Tasso Fragoso excetua a regra da publicidade das sessões da 
Casa, em caso de motivo relevante,

CONSIDERANDO que os artigos 170 e 171 e seus parágrafos 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tasso Fragoso 
estabelece regime diferenciado às sessões solenes, conferindo 
o Presidente da Câmara grande margem de discricion iriedade 
mitigando as formalidades exigidas para as demais classes de 

sessões.
m

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código id?ntificador: 28bb0d70e296f2579a5c93a7dlc59a8aCONSIDERANDO que o estado emergencial decorrente da 

pandemia mundial, decretado a nível nacional pelo Congresso 
Nacional e estadual pela Assembléia Legislativa do Maranhão, e

AVISO DE LÍCITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2020
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de ínedidas 
efetivas para evitar os meios mais comuns de contágio e a 
proliferação do vírus, dentre as quais as aglomerações,

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2020. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro 
(a) e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de 
todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TtPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa p>ara a aquisição de água mineral, visando atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
termo de refurência. BASE LEGAL: Lei Federal ns 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.9 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos enveloped de Proposta e Habilitação: às llhOOmin do dia 12 
de Fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Municípip. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do [DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston 
Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum-MA, 28 de 
janeiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira.

RESOLVE:

Art. 1®. O acesso à sessão solene de abertura oficial dos 
trabalhos legislativos da Câmara Municipal de Tasso Fragoso, 
que ocorrerá no recinto do Palácio do Cerrado no dia 02 de 
fevereiro de 2021, será restrito aos vereadores eleitos para a 
presente legislatura, bem como para os agentes públicos da 
Casa.

Parágrafo único. Será vedado, exclusivamente nà sessão 
^ftolene de que trata o caput, a presença de qualquer iíndivíduo 

indicado acima, ainda que utilize máscara, a fim de que 
sejam evitadas aglomerações.

Art. 2®. Todos os presentes na sessão solene deverão observar 
as regras gerais de prevenção de contágio, dentre as quais o 
uso obrigatório de máscaras. 1

Art. 3®. Em caso de mudança na data da realização da sessão 
solene, esta portaria não deixará de ser aplicada.

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: a633eap. 7fbb5956d0e852e74d3b2844Art. 4®. Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

os 27 dePresidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso, a 
janeiro de 2021. ERRATA Dc) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

' N® 010/2021
FRANCISCO ERISNALDO DA SILVA RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM - MA. ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAI, Nc 010/2021. Onde se lê: "OmETO: Contratação 
de empresa f ara aquisição de peças e equipamentos para poços 
artesianos d 3 serviços de instalação e retirada de bombas e 
serviços técnicos CBM submersível em poços artesianos. Leia- 
se: "OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças 
e equipamentos para poços artesianos." Tuntum -MA, 28 de

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 8873d69e3c772edlb6cde09fS7f43365

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

CERTIFICADO D-G^ALVlENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO w\vw. famem.org.br 89/J04
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COMUWCAÇAO

SUZANO S/A ton* púbficn que REQU0SU da Secretaria 
de Estado do Meto Ambiente e Recursos Natura!s-SEMA 
em 20 de Janeiro de 3020 a RenovafSo para U» de Agua 
Superficial vlluado na Rodovia 6R 222, iAi, KM S29, 
Margem dlr Vlq KM M no Muntefpto de Bom Jardim no 
Estado do Maranhio, pa*a fins de irrigafio, conforme 
dados constantes no processo n" 1006953/202II.

Sete das 13 ddades que compõem d ítegUo Metropollta- posição Final deBesíduos Sólidos, foi incluída a propôs* 
na da Grande Sioljiísjó assinaram o Convfcnfo de Còope- ta de Orçamento Participativo dc 2020 para a realização 
ração Técnica para Disposição Finai dc Resíduos Sólidos, dc um conjiáito de ações de gestão de resíduos sólidos 
Esta açio é uma Iniciativa do Governo do Estado, por melo previstas noftanodcGestlo integrada de Kcsíduo^SÓ* 
da Agíncla Executiva Metropolilana (AGEM), para dotar lidos, (ais coino: |
a administração pública maranhense dos instrumentos • Construção de um arerro sanitário dc pequeno porte 
necessários a permitirem aos seus ddad&os alcançarem em Al cão tanê Construção dc usin&sde triagem dc resídu- 
adequado padrto de qualidade de vida. os na RegiãojMetropoiilana da Grande SSoLuís; ^

O convênio tem por objetivo dar segurança jurídica - Construção e instalação de Ecopomos; Qbras de rc- 
k cooperação (écnica para que o município solucione a mediação dd ãrcas onde funcionavam Uixõcs. J 
questão dacoleia dos resíduos sólidos. ‘’Consequente* Fun junha'de 2019, o Governo do Estado apresentou o 
mente, viabiliza a destlnação final do lixo de forma ade- Plano de Ceitão integrada de Resíduos Sólidos. Volíado 
quada*. destaca o presidente da AGEM, Uvlo Jonas Men* para atcnderjks ctfgí.ndas do Marco Legal do Saneamcn- 
donça Corrêa. to Básico, o ljL4162/19, do Poder Executivo - que, dentre

Atí o momento, dos 12 munlcíplosque estão habilita- outras coisas! trata do fim doslhões-, o Plano á destinado 
dos ao convênio, sete |á assinaram o documento. São eles a todos os 13 municípios que compõem a Região Mctro- 
Icatu, Presidente fusceilno, Sio Joséde Ribamar, Paço do politana da Grande São Luís, a saber Alcântara, Roslrio,

Santa Rlia, Bacabcira. Cachoeira Grande, Presidente!) 
cetino, IcaiujAxiió, São losé de Ribamar, Paço do Lumlor.

COMUNICAÇÃO

5UZAMO S/A toma póbBca que REQUEREU da Secretaria 
de Estado do Meio Ambfeme e Recursos Naturais*SCMA 
em 21 de janelto de 2020a Renovação para Uso de Agua 
Subterrânea situado na Rodovta MA 125, s/n. KM 2i 
Margem DlrelU sentklo BR 010 no Munldplode GdeUrv 
dli no Estado do MimhJo, pin Ón> de Inlgiçio, 
conforme dados constantes no processo n* 
(09567/2021).

oomuwcaçAo/ requerimento 
SUZANO S/A toma púbítep que REQUEREU da Secretaria 
de Estado do Meio AmUente e Recursos Naturals*S£MA 
em 25 de janeiro de 2020 • Renovação para Uso de Agua 
SupetAcM situado na Rodovia SR 010, s/n. KM 1404. 
Margem direita. SenOdo bnperatriz no Murddplo de 
Açitjnda no Estado do Maranhão, para Am delrrigaclo, 
tonfoime dados constantes no processo if 
(11810/20211.Lumlar. Raposa. Monos e Alcântara - este último assina* 

rã nesta sem-felra (29).
Além do Convênio de Cooperação Técnica para Dis* Raposa, Metros e Sio Luís.
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é
■\x v’rj-

ata da sessão pública pregão prese; vcial n° 011/2021
OBJETÔ: A presente licitação tem por objeto realizar a 

contratai ão de empresa para a aquisição de Gás de 
cozinha (GLP 13 KG), visar do atender a demanda da 

secretarias e 
conforme especificações constantes do edital.

cantina da Prefeitura Municipal e demais 
lotações,

da Comi^n °P d0Ze dÍ3S da° ^ feWeÍr0 de 2°21’ às na sala de reunião
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Sede
Educaçao de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N -
65763-000, onde está funcionando pro\
a Pregoeira e membros da Equipe de Ap
Presencial n° 011/2021

Secretaria Municipal de 
2entro - Tuntum/MA, CEP* 

isonamente a Prefeitbra Municipal, reuniram-se 
poio, para inaugurar k Sessão Pública do Pregão 

, , CUJ0 obJeto consislc «a contratação ae empresa para a aquisição
Mud! I CH (GLP 13 KG>’ VÍSa!d° a‘ente a da
a " da a’nreCre,ar,aS eu 0taÇÕ S’ C0nf0nne 00^. do edital.fe™f não h H aClma ^ ^ 3 SeSSã° ^ nenhu™a «W se 
fez presente, nao havendo mteressados. A Pregoeira, com escopo na Lei de Licitações

a licitaçao DESERTÁ, sugerindo reabrir o certame, desde que o 

cause prejuízo a administração.

. L°g° eStaremos Clicando novo aviso de licitação informando a data da 
nova sessão do certame, bem como o horário de realização.

Não havendo qualquer contestação e nada mais a 
sessão. Eu, Valquíria Silva Pessoa, lavrei 
de apoio;

aa

m

decide declarar 

procedimento não

apurar, foi encerrada esta 
e assino a presente ata com membro da equipe

Valquíria Silva Pessoa 
Pregoeira

Equipe de Apoio

.'Jvw'Uv^x.^v
e Araújo Júnio 

Equip^ de Apoio

p „ , PREf,EITUR4 MUNICIPAL DE TLTVTUM
Rua Fredenco Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



MaKiCH'Af.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

especificações „„„»„, * ^,lLZn TS^L^Tml ££T 

fo,«Siderada DESERTA, p„ ,,1,, colpareccm

Tuntum/MA, 12 de fevereiro de 2021.

4aAox.Valquíria Silva Pessoa 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 002/2021

PREFEITURA MU VICIPAJL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Ceniro

• 65763-000 • Tuntum - Mar inhão



fiftplKigTE DO PREFÊITO0:^1
PREFETTURA MUNÍCIRÂL DÉTÚNTUM - MA

CNPJ:06.Í3«*9Íl/0001-€6 
Rua Frederico Coelho, 411-Centro 
CEP:65763-OOb -TUMTUM- MA. 

áfiiall:

porta ri a i>°iifi| pr ^■"«‘■«rtfw.nf.iROPE-aotL

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE COM^^AS
SUBSTITUTO, E RES|P^^„; o T^NÁLIS^DE EDITAIS, 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇ/ O E A ANÁLISE DE SUA 
RECEBIMENTO DAS PRG1,’GSTAS E LANC , A A^^ COMO A
ACEITABILIDADE E DÒ CERTAMEHABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO MOB^ETITO^^ ^ |y
£ iS3SS!ESS5ffi?S» tmaomMW

O

11B*

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estâd 

Maranhão, no uso de suas atribuições le gais.
■v.

RESOLVE::4
Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as)

RTRFJRO OLIVEIRA para 
règoeiro Substituto da Prefeitura

FttRV e JUARANAI - SARA FERREIRA COSTA fj 
exercerem, respectivamente, as funções,
Municipal de Tuntum, Estado db Marãn 
. .. o» pni lANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO

nJSS real^a<tos'nas' ni^nSdef PILEGãÍ^^Í^^ENCIAL^PREGÃ^ 

eletrônico.

iePregpeiró Titular è B
lão.

Art 3o - Os prégoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
hi 5 dè fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatórios p* MftriniidfldePreaao e as descritas nò inciso IV (lo art 3o da Lei Í0.520/2002, até

JÉ:-. a etapa de Adjudicação.
Ârt 4é -'O Prefeito Municipal quándõ necessário, normas complementares aó

* cumprirnentp do disposto nesta portaria.

Art. 5o - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de2021, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de
fevereiro de dois mil e vinte e um.

• ..
d

Vá

ílesPessoí
untum-K

Fernáni! o Partinil 
Prefeito MumcMl á ÍA

Digitalizada com CamScanner
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0 ,^^# PREFEITURA MUNICIPAL

MAÍS QUE TRABALHO^ 
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021

A Prefeitura Municipal de Tuntum - MÁ, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, toma público p^ra conhecimento de todos que estará realizando 
licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de jjás de cozinha (GLP 13 KG), 
visando atender a demanda da canina da Prefeitura Municipal e demais secretarias e 
lotações. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, suhsidiariamente pela Lei Federal 
n.° 8.666/93 e alterações posteriorels e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 08 de abril de 2021. Os 
interessados na aquisição dos mesmas deverão recolher oj valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, situac a na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 -- Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço 
eletrônico: cpltuntum@gmail.com.

Tuntum - MA, 22 de março de 2021.

Sara Ferreira Costa Fleuiry
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuiitum - Maranhão
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f AVISO DE REMÀRCAÇÃO DE ÚCITÀçÂO. PREGÃO PRESENCIAL No 011/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum • MA, através de sua Pregoeira e 
^ Equipe de Àpoid, toma públiòo para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 

Item. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 KG), visando atender a demanda da cantina da Prefeitura 
Municipal e demais secretarias e lotações. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriorés e as condições do Edital. Recebimento e abertura dc s envelopes de Proposta e ijiabilitaçâo: às 09h00min do dia 08 de abril de 2021. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, situada na 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.0 411 - Centro - Tuntuml/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 22 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Ne 030/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum • MA, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustível com fornecimento na bomba, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, óinforme especificações constantes do edital. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 

■ Habilitação: às HhOOmin do dia 08 de abril de 2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
^^diante a retirada do DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro • 
^Gntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar 'em contato por meio do segu nte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum -

MA, 22 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira
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fCOMPANHIA MARANHENSE DE GÁS - GASMAR 
CNPJ/MF N* 05.121.359/0001 -30 • NIRE 21300008969 

DEMONSTRAÇÕES FINÂNCEIRAS DO EXERCÍCIO FINDÒ EM 31.12.2020
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021

OBJÊTO: A presente licitação tem por objeto realizar a 

contratação de empresa j^ara a aquisição de Gás de 

cozinlia (GLP 13 KG), visando atender a demanda da 
cantiJa da Prefeitura Municipal e demais secretarias e 

lotaçèes, conforme especificações constantes do edital.

Aos oito dias do mês d? abril de 2021, às 09hl6min, na sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada 
na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se 
a Pregoeira e membros da Equipe de Apoio, para realizar a Sessão Pública do Pregão 
Presencial n° 011/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para a aquisição 
de Gás de cozinha (GLP 13 KG), visando atender a demanda da cantina da Prefeitura 
Municipal e demais secretarias e lotações, conforme especificações constantes do edital. 
Assim, na data e horário acima designados para a sessãb pública, nenhuma empresa se 
fez presente, não havendo interessados. A Pregoeira, com escopo na Lei de Licitações 
decide declarar a licitação DESERTA, sugerindo re 
procedimento não cause prejuízo a administração.

abrir o certame, desde que o

Logo estaremos republ 
nova sessão do certame, bem como

icando novo aviso dé licitação informando a data da 
o horário de realização.

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 
sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com membro da 
equipe de apoio.

fiS.

Sara Ferrêha Cost^Tleury Weslley Páçra de Sousa
Equipe de ApoioPrei •a

ManoéhF^Mssde Araújo Junior
Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



= . - ! DIÁRIO OFICIAL ,
M DOS MUNICÍPIOS

t i DOE5TÍ.DODDUAR6NHA0

SãO LUÍS, TERçA * 13 DE ABRIL DE 2021 * ANO XV * Nü 2578

possível erro técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a 
presente licitação não terá prosseguimento, 
de abril de 20Í21. Sara Ferreira Costa Fleury -

Portaria nQ 356, de 11 de março de 2020, dispondo sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal 
nô 13.979/2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nfi 35.672, de 16 de 
março de 2020, que dispõe, no âmbito do Estado ào Maranhão, 
sobre as medidas de calamidade em saúde púbüca de 
importância internacional;

Publicado por: VALQUIRI^SIL\fiJ>. 
Código identificador: 8e6c9aac7de7613ca!xf5cfá id

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nfi 011/2021.CONSIDERANDO o que dispõe do Decreto Estadual n2! 36.531 

de 03 de março de 2021 que "Suspende a autorizaçào para 
realização de reuniões e eventos em geral, para aulas 
presenciais em instituições de ensino, dispõe sobre o 
funcionamento de atividades comerciais na Ilha de Sâo Luís, 
sobre o funcionamento do Poder Executivo Estadual, e dá 
outras providências.";

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de kpoio, no uso de suas atribuições legais, torna 
público pára conhecimento dos interessados, 
o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital 
do PREGÃO ÍPRESENCIAL N.® 011/2021, tendo por objeto a 
Contratação !de empresa para a aquisição de Gás de cozinha 
(GLP 13 KG|), visando atender a demanda da cantina da 
Prefeitura Municipal e demais secretarias e lotações, por 
conveniência da Administração Pública, a fim de sanar possível 
erro técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a presente 
licitação não terá prosseguimento. Tuntum - MA, 12 de abril de 
2021.

CONSIDERANDO o Boletim Oficial do Estado do Maranhão 
que constata o aumento de casos confirmados e do número de 
óbitos decorrentes da COVID-19;

CONSIDERANDO que o isolamento social é considferado a 
principal estratégia de proteção e prevenção para a 
^ataminação da COVID-19, além de favorecer o cont'ole das 
^B^cÇÕes pelo vírus H1N1;

Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

Publicado por: VALQUIR1A SILVA PESSOA 
Código identificador: 5096520b0c34dc2ff0060b540da9c4c5CONSIDERANDO o Boletim Oficial do município de Tasso 

Fragoso que constata o aumento de casos confirmados e do 
número de óbitos decorrentes da COVID-19;
CONSIDERANDO o Ofício N® 021/2021 encaminhkdo pela 
Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de 
Educação e Associação de Professores ao chefe do executivo de 
Tasso Fragoso solicitando a antecipação das férias escolares;

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N» 023/2021

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de|apoio, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados, 
o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.« 023/2021, tendo por objeto a 
Contratação de empresa para a aquisição de Gás de cozinha 
completo (GLP 13 KG) e reposição de Gás de cozinha (GLP 13 
KG), visando atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, por conveniência da Administração Pública, a fim de 
sanar possível erro técnico no Termo de Referência. Assim 
sendo, a prekente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - 
MA, 12 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. j

DECRETA;
Art. 1® As férias escolares da rede pública de ensir o serão 
antecipadas para o período de 13.04.2021 a 13.05.2021 
Art. 2° Os profissionais do magistério e ocupantes de cargo de 
apoio pedagógico gozarão as férias de 30 (trinta) dias, no 
período considerado no Art. 1Q.
Art. 3® Este Decreto entra em vigor na data de sua pub icação. 
Art. 4® Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO
------- OSO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOZE DIAS DO

E ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E èM.

Publicado por: VALQUIR1A SILVA PESSOA 
Código identificador: b3b3ela2a0b2f87610dd7fc5aeb21a73ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO

Prefeito Municipal

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: b3841b422c02dd4a558713e7éõlb56e2 AVISO Dll CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL N® 024/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de apoio, no uso de suas atribuições legais, torna 
público i|>
o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital 
do PREGÃÒ PRESENCIAL N.® 024/2021, tendo por objeto a 
Contratação] de empresa para a aquisição de Gás de cozinha 
completo (GLP 13 KG) e reposição de Gás de cozinha (GLP 13 
KG), visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde, 
por conveniência da Administração Pública, a fim de sanar 
possível erro técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a 
presente licjtação não terá prosseguimento. Tuntum - MA, 12 
de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

ara conhecimento dos interessados,AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N® 022/2021

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. ifREGÃO 
PRESENCIAL N® 022/2021. A Prefeitura Muni 
Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoi 
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.® 022/2021, 
tendo por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de 
Gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de Gás de 
cozinha (GLP 13 KG), visando atender as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, 
por conveniência da Administração Pública, a fim de sanar

:ipal de 
d, no uso
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